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fixada para recebimento das propostas

Qualquer pessoa poderá impugnar os
termos do edital da Concorrência

Eletrônica, por meio eletrônico, na forma

prevista no editai, até 03 (três) dias úteis
anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública

IMPUGNAÇÕES

Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília/DF e,

dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao

certame		

REFERENCIA DE TEMPO

www.portaldecomprasbacabal.com.brCONSULTAS E EDITAL

Secretaria Municipal de EducaçãoSECRETARIAS PARTICIPANTES

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e

os lances deverão respeitar o
INTERVALO MÍNIMO de R$ 1.000,00
(mil reais).

OBSERVAÇÕES GERAIS

INFORMATIVO

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Projeto
Básico, prevalecerá a especificação contida do Projeto Básico;

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerá as deste Edital;

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização da Concorrência Eletrônica
ou sobre o cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a

central de serviços do sistema;

Não cabe ao Agente de Contratação prestar às licitantes quaisquer informações ou orientações sobre o
cadastramentojunto ao sistema e/ou às funcionalidadesdo sistema, uma vez que os canais indicados
acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Agente de Contratação
não dispõe de acesso às ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor.

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail
informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente
desconhecendo o teor dos Avisos Publicados.

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no
presente Edital e Anexos.

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO;

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO;

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabai - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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MINUTA DE DECLARAÇAO QUE A PROPOSTA COMPREENDE AANEXO IV

INTEGRALÍDADE DOS CUSTOS:

ANEXO V - MINUTA DE DECLARAÇAO CONSOLIDADA;

ANEXO VI

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE NO
TRABALHO;

MINUTA DE TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA

ANEXO VII - MINUTA DE ATESTADO DE VISTORIA;

ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇAO DE NAO VISITA;

ANEXO IX - MINUTA/MODELO DA CARTA PROPOSTA.

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. O presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sítio
www.portaIdecoinprasbacabal.br
www.bacabaLma.gov.br. informações adicionais podem ser obtidas junto ao
Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura Municipal de
Bacabal, com sede na Travessa 15 de Novembro, n.s 229, CEP 65.700-000,

Centro, Bacabal/MA, de 2- (segunda-feira) a 6- (sexta-feira) no horário de 08
(oito) às 12 (doze) horas;

www.gov.br/pncpou ou

1.2. A abertura relativa à Proposta e à Habilitação, será efetuada da seguinte forma;

A Concorrência Eletrônica Municipal será realizada em sessão pública,

através do site www.portaldecomprasbacabal.com.br. no dia 26 de

agosto de 2025 às 08h:00min (oito horas), por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as
suas fases:

1.2.1.

Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que

site

1.2.2.

através doapresentarem

www.portaldecomprasbacabal.com.br:
propostas

A fase competitiva terá início previsto para o dia 26 de agosto de 2025 às
08h:00min (oito horas);

1.2.3.

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça

a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo

por motivo de força maior;

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tei.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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O licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou

impugnar o Edital e seus Anexos, deverão ser solicitá-los conforme item
20 do Edital;

1.2.5.

1.2.5.1. Acolhido o pedido de, impugnação contra o ato convocatório
poderá ser designada nova data para realização do certame;

1.2.5.2. Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou
sem documentos que comprovem a devida representatividade
legal do impugnante, seja como cidadão ou licitante.

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual contratação
de pessoa jurídica para prestação dos serviços continuados de manutenção,

melhorias e adequações prediais das edificações, de interesse da Secretaria
Municipal de Educação, no Município de Bacabal/MA, que tem a escolha da
proposta mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado e
especificado com Projeto Básico (ANEXO 1), que passa a fazer parte integrante
deste Edital.

2.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto

descritas no PORTAL DE COMPRAS BACABAL e as especificações

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2.2. O valor orçado da despesa é de R$ 46.977.839,78 (quarenta e seis milhões,
novecentos e setenta e sete mil, oitocentos e trinta e nove reais e setenta e

oito centavos):

2.3. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;

2.4. Os locais em que serão executados os serviços situam-se no Município de Bacabal;

2.5, A licitação será realizada conforme Projeto Básico incluindo planilha
orçamentária sintética e analítica, composição de BDI, Composição de
Encargos Sociais, Curva ABC, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial
Descritivo e Especificações Técnicas.

3. REFERÊNCIA DE TEMPO

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão
registradas no sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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4. FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação

perante a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 ftrêsl dias úteis
antes da data fixada para recebimento das propostas.

5. DA PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

5.1. Poderão participar deste Certame os interessados pertencentes ao ramo de

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos

atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que estejam com
regular

www.portaldecomprasbacabal.com.br:

sítio eletrônicoCredenciamento no

5.2. As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua
concessão ou a homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo
competente, deverão ter a respectiva certidão inserida em seu cadastro:

5.3. A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a
obrigação da empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame,
inclusive econômico-financeiros, pois necessário conferir igual tratamento a todas
as licitantes;

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Sistema relacionado no item 5.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação;

5.7. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação na Concorrência
Eletrônica, o sistema já disponibiliza concordâncias relativo às seguintes
declarações:

5.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 ■ Tel.: (99) 3621-0533

https://www.bacabal.ma.gov.br
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constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua execução em definitivo e que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.7.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXlll, da
Constituição Federal;

Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1-
e no inciso 111 do art. 5^ da Constituição Federal;

5.7.3.

5.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e
em outras normas específicas;

5.8. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste
Instrumento Convocatório.

6. NAO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO

6.1. Não poderão participar desta licitaçao os interessados:

Empresa suspensa de participar de licitação e impedido de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bacabal, durante o prazo da sanção aplicada;

6.1.1.

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida sua reabilitação;

6.1.2.

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,

na forma da legislação vigente;

6.1.3.

6.1.4. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

6.1.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.
14.133, de 2021;

Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação;

6.1.6.

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra e serviços de bens a
ele relacionados;

6.1.7.

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.; (99) 3621-0533

https://www.bacabai.ma.gov.br
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Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra e serviços
de bens a ela necessários;

6.1.8.

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;

6.1.9.

6.1.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

6.1.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.®
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

6.1.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos
casos vedados pela legislação trabalhista:

6.1.13. Observações:

O impedimento de que trata o item 6.1.9 será também aplicado
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

6.1.13.1.

6.1.13.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o

autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 6.1.7.

e 6.1.8. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade;

6.1.13.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes

do mesmo grupo econômico;

6.1.13.4. O disposto no item 6.1.9 não impede a licitação ou a

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA
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contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,

nos demais regimes de execução;

6.1.13.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e

programas parcialmente financiados por agência oficial de

cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES

7.1. A Concorrência Eletrônica requer o nível básico do registro cadastral no PORTAL

DE COMPRAS BACABAL que permite a participação dos interessados na

modalidade CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA;

7.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico

www.portaldecomprasbacabaLcom.br:

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes a esta licitação;

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros;

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no PORTAL DE COMPRAS BACABAL e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados;

7.6, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

8. DAS INFORMAÇÕES DE ENVIO DA PROPOSTA E HABILITAÇAO

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a

descrição completa do(s) serviço(s) ofertado(s), até a data e o horário

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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estabelecidos para recebimento de proposta.

É responsabilidade do Licitante observar a data e horário estabelecido no
sistema para apresentação da documentação e proposta;

8.1.1.

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na proposta,

sob pena de desclassificação.

8.1.2.

8.2. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste

edital, até a data e o horário estabelecidos para recebimento de proposta, quando
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

8.3. O preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

8.5. Até 0 prazo estabelecido para recebimento da proposta, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema.

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observado o
prazo para serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10. DA INVERSÃO DE FASES

10.1. A presente licitação será realizada com Inversão de Fases, permitida no art. 17,
§1- da NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de
apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos
serviços que compõem o objeto deste certame:

10.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação
técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em
busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto
Básico, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de

lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa
ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o
critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração;

10.3. A Administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências do
Projeto Básico e assim quantificar as empresas que puderam ofertar os lances no
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certame. A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão

municipal poderá avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com

observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de lances
seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível

com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a Administração
dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não
obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e

exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes.

11. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILlTAÇAO

11.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento, em virtude da inversão de fases conforme
o item 10;

11.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

11.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

11.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edita! e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

pienamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

11.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll. da
Constituição:

11.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1- e no inciso 111 do art.
5- da Constituição Federal:

11.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas;

11.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 11.3.2 e 11.3.3 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei Federal n.s 14.133, de 2021. e neste Edital;
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11.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública;

11.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances:

11.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances;

11.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

12.1. O licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

12.1.1. Valor Global da Proposta, em moeda corrente nacional;

12.1.2. Planilha Orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais,
de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária parte

integrante do Projeto Básico Anexo I deste Edital, com preço unitário e
total dos itens, em algarismos, e o valor total em algarismos e por
extenso, na moeda nacional, já incluído todos os custos seja qual for o seu
título ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e

trabalhistas etc.)

12.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, de acordo com o

especificado na Planilha Orçamentária, demonstrando todos os insumos
e mão de obra pertinentes e detalhados discriminando os percentuais de
BDl e Encargos Sociais aplicados. Pode ser utilizado o modelo
apresentado no Anexo 1, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações pertinentes. Observar as normas do Decreto n.- 7.983/2013
no que tange às obras e serviços de engenharia;

12.1.4. Planilha de Composição de Benefício de Despesas Indiretas (BDl):
podendo ser utilizado o modelo do Anexo 1 ou em modelo próprio, desde
que contenha as informações pertinentes, observada a Súmula n^
254/2010-TCU que estabelece que IRPJ e CSLL não se consubstanciam
em despesas indiretas passíveis de inclusão do BDl;

12.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, podendo ser utilizado o
modelo do Projeto Básico Anexo I deste Edital ou em modelo próprio,

desde que contenha todas as informações pertinentes;
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12.1.6. Curva ABC, podendo ser utilizado o modelo do Anexo I ou em modelo

próprio, desde que contenha todas as informações pertinentes;

12.1.7. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 90
(noventa) dias, contados a partir da data da sessão de abertura da
Sessão Pública:

12.1.8. Prazo de execução dos serviços: 360 (trezentos e sessenta) dias
corridos, a contar da data de assinatura da Ordem de Serviço;

12.1.9. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista,
Previdenciária e de Segurança e Saúde do Trabalho, podendo ser
utilizado modelo constante do Anexo VI do Edital.

12.1.10. Os documentos exigidos no item 12, subitens 12.1.2 a 12.1.6 deverão,
necessariamente, ser assinados por técnico registrado no CREA, com

identificação e número do registro devidamente indicados, conforme
Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n° 282 de 24 de

agosto de 1983 CONFEA e pelo representante legal da empresa;

12,1,11. Não serão consideradas as propostas apresentadas que contiverem

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de

modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a valores, e não
se considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista neste

Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais
licitantes;

12.1.12. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a descrição de todos os
dados da proposta e a juntada de atestados e declarações solicitadas;

12.1.13, Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese, esta poderá
ser alterada, seja quanto ao preço, condições de pagamento ou

quaisquer outras que importem em modificação dos seus termos

originais:

12.1,14. A proposta, uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a a
executar os serviços cotados, caso lhe seja adjudicado:

12.1.15. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pelo
Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, a licitante será
inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras

penalidades:

12.1.16. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto para contratação;
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12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante:

12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto:

12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

12.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;

12.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

12.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

12.9. O licitante deverá declarar que sua proposta econômica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

12.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na planilha

orçamentária.

12.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
do contratado pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução
do contrato.

13. DA ABERTURA DA SESSÃO
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13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital

14. DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando,
desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Projeto Básico, conforme artigo 59 da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021;

14.1.

14.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

14.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a
mesma ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no

sistema;

14.2.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances;

14.3.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente
de Contratação e os licitantes;

14.4.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro;

14.5.

O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL:14.6.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

14.7.

0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de
diferença de valores de R$ 1.000.00 fmil reaisl entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta;

14.8.

0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente
ou inexequível;

14.9.

14.10. Será adotado para o envio de lances na licitaçao o modo de disputa ABERTO:
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A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública;

14.10.1.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

14.10.2.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará
e divulgará os lances conforme a ordem finai de classificação.

14.10.3.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por

cento), 0 Agente de contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

14.10.4.

Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados

para apresentar lances intermediários.

14.10.5.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

14.10.6.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

14.10.7.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela

Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

14.10.8.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens

anteriores deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação,
devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte
Técnico;

14.10.9.

14.10.10. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em

campo próprio do sistema.

14.10.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
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aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

14.10.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,

vedada a identificação do licitante.

14.10.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da
etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

14.10.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de
Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

14.10.15. O Critério de Julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

14.10.16. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

14.10.17. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

14.10.17.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

14.10.17.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados Registros
Cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei.

14.10.17.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento.
(Decreto n.^ 11.430, de 2023).

14.10.17.4. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

14.10.17.4.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão

ou entidade da Administração Pública ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

território do Estado em que este se localize:
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14.10.17.4.2. Empresas Brasileiras;

14.10.17.4.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

14.10.17.4.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos

termos da Lei n- 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

14.11. As regras previstas no artigo 60 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021 não

prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar n.- 123, de
14 de dezembro de 2006.

14.12. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

14.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

14.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

14.15. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

14.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

14.17. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

14.18. E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

14.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos
documentos de habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitaçào,
haverá prazo de recurso conforme detalhado no item específico deste edital, e só
após a conclusão da fase recursal se iniciará a fase de julgamento de propostas;
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15.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o
Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros;

15.2.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF, se houver;

15.2.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

[https://certidoes- apf.apps,teu',gov.br/).

15.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação ou contratação, o

Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação;

15.4. Os documentos declaratórios, incluindo a proposta, serão aceitos após o
encaminhamento em campo do sistema ou por e-mail, a partir de endereço de
correio eletrônico cadastrado no sistema e próprio do licitante. Havendo dúvida
em relação à integridade do documento digital, poderá ser solicitada pelo agente
de contratação a apresentação do original;

15.5. Os documentos originais eletrônicos devem ser assinados por meio de certificado
digital pertencente à cadeia de chaves públicas ICP-Brasil e apresentados
conforme item anterior;

15.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos;

15.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz:

15.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições;

15.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido em obediência ao disposto na Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

15.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma do art, 63,1, da Lei Federal n.-14.133, de 2021;

15.11. As licitantes que não estiverem cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado
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de Fornecedores SICAF, deverão encaminhar via sistema os documentos

relativos à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista e

Econômico-financeira e à Qualificação Técnica e Econômico-Financ eira;

15.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da
seguinte documentação;

15.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA], ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou
sociedade anônima); e

15.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação Ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br: ou,

15.12.3.

No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

15.12.4.

ou

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência; ou

15.12.5.

No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores:

15.12.6.

No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como

o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.2 5.764, de 1971;

15.12.7.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores. De acordo com a Lei n.-

10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro): ou.

15.12.8.

15.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
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funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigir:

15.12.10. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada

eventualmente designados em ato separado do Contrato Social, mediante

termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no registro

competente;

15.12.11. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima

posteriormente à constituição da sociedade, os referidos documentos
deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as cláusulas

em vigor;

15.12.12. Declaração formal de que atende às disposições do art. 9‘-, $ 1°, da Lei Federal
14.133. de 2021. na forma do Anexo V;

15.12.13. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a

ser licitada, nos termos da legislação vigente;

15.12.14. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva;

15.12.15. 0 encaminhamento de documentos para o sistema eletrônico pressupõe o

pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no

Edital, na declaração da inexistência de fato impeditivo à sua participação e
na obrigatoriedade de informar a ocorrência de fato superveniente.

15.13. Da Qualifícaçao Técnica, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

15.13.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA [Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de

Arquitetura e Urbanismo), conforme a área de atuação prevista no

Projeto Básico, em plena validade;

15.13.1.1.No ato da celebração do Contrato, a licitante sediada em outras

regiões de jurisdição do CREA, deverá apresentar visto do

CREA-MA, nos termos do art. 69, da Lei 5.194, de 14/12/66.

15.13.2. Registro ou inscrição dos responsáveis técnicos no CREA [Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU [Conselho de

Arquitetura e Urbanismo), conforme a área de atuação prevista no

Projeto Básico, em plena validade:

15.13.3. Comprovação da capacitação técnico-profíssional, mediante
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo

Conselho Profissional da região pertinente, nos termos da legislação
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aplicável, em nome do(s] responsável(is) técnico(s) e/ou membro(s)
da equipe técnica que participarão dos serviços, que demonstre a
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT;

Para a definição das exigências técnico-profissionais a serem

comprovadas, foram utilizadas as parcelas de maior relevância do
objeto a ser contratado, de forma técnica, obtidas através da curva
ABC de serviços e em consonância ao art. 67, II, § 1°, da Lei Federal
n.9 14.133, de 2021.

15.13.4.

15.13.4.1.Para atendimento de maior relevância técnica dos serviços de

obras civis ficarií definidos como técnico-profissionais os

Engenheiros Civis devidamente registrados no Conselho
Profissional conforme item 15.13.2, devendo assim atender ao

exigido abaixo:

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA UND QUANT.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5

M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

REBOCO OU EMBOÇO EXTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA TRAÇO

T5 -1:2:8 fCIMENTO / CAL / AREIA], ESPESSURA 2,5 CM

PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO,
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO.

ADENSAMENT9 E ACABAMENTO. AF_02/2022
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO. ACABAMENTO

CONVENCIONAL. ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF.08/2022

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM,

COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°. COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_07/2019

ESTRUTURA METÁLICA P/ COBERTURA C/VIGAS-TRELIÇA PRATT E

TERÇAS EM UDC 127, 2 ÁGUAS, SEM LANTERNIN, VÃOS 10,01 A 20.0M,
PINTADA 1 D OXIDO FERRO + 2 D ESMALTE EPÓXI BRANCO, EXCETO

FORN.TELHAS●EXECUTADA

M^ 2.900,00

M* 3.500,00

M* 2.200,00

3
M 100,00

M" 1.100,00

M^ 850,00

M^ 800,00

M^ 1.000,00

M^ 300,00

TELA GRADIL MORLAN REVESTIDA COM PVC, BRANCA OU VERDE

H=2,5M
M^ 300,00

M^DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTQ

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM, ELIZABETH,
LINHA LUX VERDE CLARO, APLICADO COM ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTE EPOXI, EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO
DE BASE OU EMBOÇO - REV 02

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L

700,00

M^ 200,00

UN 10,00
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(PARA 5 CONTR1BU1NTES1.AF_12/2020

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS A MEIA 200.00UN

ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS
CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E
E=4MM. AF.09/2023

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO._AF_Q9/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM^ ANTi-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS

100,00M

M 850,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 4.000,00M

AF_03/2023

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE

LAJE. ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM.

AF_07/2021 ^
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS

M* 500,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 2.000,00M

AF_03/2023

CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 200,00

ATERRO COM AREIA FINA, COMPACTADO MECANICAMENTE, INCLUSIVE

AQUISIÇÃO EM DEPÓSITO DE MATERIAL, EXCLUSIVE TRANSPORTE -

REV.04

M-* 100,00

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL. BIAPOIADA, PARA FORRO,
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_ll/2020

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 10 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS

AF_03/2023	

M^ 10,00

M* 50,00

450,00FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. M

15.13.4.2.Os aCestado(s) ou certidão(ões] expedidafs] pelo CREA, deverão
estar emitidos em nome dos profissionais técnicos, os quais

deverá(ão) constar, em destaque, os seguintes dados: local de
execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada,

nome[s) do(s] responsável(is) técnicos(s), seu[s) título(s]

profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição
técnica sucinta indicando os serviços e quantitativos

executados e o prazo final de execução.

15.13.4.3. 0(s) responsável[is3 técnico(s] e/ou membro(s) da equipe
técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro

permanente da licitante, na data prevista para entrega da
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato

escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada de declaração de
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anuência do profissional;

15.13.4.4. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas

as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados solicitados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e

das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),

endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram
executadas as obras e serviços de engenharia;

15.13.4.5. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura

contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico

considerados essenciais para a execução contratual, conforme
modelo do Anexo V do Edital.

15.13.5. Declaração que a licitante realizou Visita Técnica, conforme modelo
do ANEXO VII do Edital, nos locais onde serão executados os

serviços ou de NÃO VISITA, assumindo assim todos os riscos
advindos, conforme modelo do Anexo VIII do Edital;

Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do

local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante
deve atestar, sob pena de inabilitaçâo, que conhece o local e as

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de

realização de vistoria prévia;

15.13.6.

O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado

pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através
de solicitação através do e-mail licitacao@bacabal.ma.gov.br de
modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de
outros licitantes;

15.13.7.

Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada

pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação.

15.13.8.

15.14. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.14.1.

Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto desta licitação;
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Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições
Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a regularidade das

contribuições previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.s
1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federa!,
da sede ou domicílio do licitante;

15.14.3.

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante:

15.14.4.

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante:

15.14.5,

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

15.14.6.

Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

15.14.7.

Será exigida a documentação de regularidade fiscal relacionada no item
15.14 do Edital, somente em momento posterior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, de acordo com o art.
63, III, Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

15.14.8.

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

15.14.9.

lei;

15.14.10. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabiiitação
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15.14.11. Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de

uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a

empresa licitante deverá apresentar norma ou regulamento que dispõe sobre
a unificação da certidão.

15.15. A Qualifícação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de

Distribuição da Sede da licitánté;

15.15.1.

15.15.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois] últimos

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente
registrado na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03

(três] meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização

ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente,
apresentar documento que altere o mesmo, devidamente registrado e

arquivado na Junta Comercial;

15.15.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os balanços

contábeis pelo balanço de abertura;

Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último exercício

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois]
anos;

15.15.2.2.

As empresas com menos de 02 (dois] anos de existência, que ainda

não tenham Balanço de encerramento do último exercício, deverão

apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus direitos e
obrigações, relativos ao período de sua existência, e o balanço de

abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do contador

que assinou o balanço;

15.15.2.3.

15.15.2.4. A licitante deverá comprovar Capita! Social ou Patrimônio Líquido

mínimo, correspondente até 5% (cinco por cento) do valor máximo

estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital;

15.15.2.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de

alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial;

15.15.2.6. As empresas constituídas no exercício social em curso, em

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o Balanço
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de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante:

15.15.2.7. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das

Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados da
Ata de Aprovação pela Assemblera Geral Ordinária, ou da publicação

em Diário Oficial ou em jornal de grande circulação;

15.15.2.8. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, deverão
apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento

do Livro Diário em que se ache o Balanço transcrito;

15.15.2.9. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no
decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei

Federal n.- 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e

Encerramento da Livro Caixa;

15.15.2.10, As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital
SPED (INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N.2 2003, DE 18 DE JANEIRO
DE 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação com a

identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil): Termo de Abertura e Encerramento
(impresso do arquivo SPED contábil); Recibo de Entrega do Livro

Digital (impresso do arquivo SPED contábil): Balanço Patrimonial
(impresso do arquivo SPED contábil); Demonstração de Resultado
do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços,

nos termos do § 4- do artigo 69 da Lei Federal n.- 14.133 de 2021,
como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-

financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento

do contrato a ser ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a
exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo de:

15.15.3.

15.15.3,1. 10% (dez por cento) para licitações com valor global inferior
ou igual a R$ 2.500.000,00;

15.15.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor global
superiora R$ 2.500.000,00.

Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para
pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da

microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
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balanço patrimonial do último exercício social;

15.15.5. Caso 0 licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme

dispõe o artigo 112 da Lei n.^ 5.764, de 1971, ou de uma declaração,

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

15.15.6. O balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em que a

lei ou contrato/estatuto social assim dispuserem.

15.16, Das DECLARAÇÕES:

15.16.1. Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos

para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1-, da

Lei Federal n- 14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO IV);

15.16.2. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO V];

15.16.3. Declaração do termo de compromisso de cumprimento da legislação

trabalhista, previdenciária e de segurança e saúde no trabalho

conforme modelo (ANEXO VI)

15.16.4. Declaração que a licitante realizou Visita Técnica (ANEXO VII) nos
locais onde serão executados os serviços ou de NÃO VISITA,

assumindo assim todos os riscos dele advindo, conforme modelo

(ANEXO VIII).

15.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser

apresentado, também:

15.17.1. Instrumento público ou particular de procuração, com firma do

Outorgante reconhecida, ou assinado digitalmente através de

certificado digital (ICP-Brasil), em que conste os requisitos mínimos

previstos no artigo 654, § 1^ do Código Civil, em especial o nome da

empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos

poderes para formular propostas, dar lances, bem como praticar
todos os demais atos inerentes ao certame:

15.17.2. Cópia de documento de identidade do procurador.

15.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de

validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
emissão;

15.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
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microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;

15.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação;

15.20.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de

regularização;

15.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e

horário para sua continuidade;

15.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital;

15.23. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do
atendimento de todas as exigências deste Edital.

16. DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS

16.1. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação;

16.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, nao será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de

diligência, fLei Federal n.g 14.133. de 2021. art. 64. e IN n.g 73/2022. art. 39.64^1.
para:

16.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e

16.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data do
recebimento das propostas.

16.3. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar
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erros ou falhas, que não alterem a^substância dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes para fins de habilitação e classificação;

16.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente
edital, observado o prazo disposto no item 14.15;

16.5. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

17. DOS RECURSOS

17.1. Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos

após a fase de habilitação e após a fase de julgamento das propostas, observando
o disposto no art. 165 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

17.2. Após a declaração de Habilitação e Inabilitação, o Agente de Contratação
informará via chat que está aberto o prazo para intenção de recurso quanto a
decisão;

17.3. Decorrido o prazo de 30 (trinta) minutos, será aberto campo de anexo para a
inclusão das razões no prazo de 03 (três) dias úteis, e após esse prazo, será
aberto campo de anexo para inclusão das contrarrazões no mesmo prazo, dos

recursos contra habilitação/inabilitação que tenham sidos aceitos pelo juízo de
admissibilidade;

17.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

17.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena

de preclusão;

17.4.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a

20 (vinte) minutos;

17.4.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento, conforme dispõe o § 1-, II, art. 165 da Lei
Federal n.- 14.133, de 2021.

17.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema;

17.6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos;

17.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;

17.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses:

17.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente:

17.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento;

17.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico onde será realizado o certame.

18. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

18.1. O Agente de contratação verificará se os licitantes atendem às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal n.g 14.133.
de 2021. legislação correlata e no Edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

18.1.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF;

18.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
Uniãopela

https://wvvw.portaltiansparencia.gov.br/sancocs/ceis: e;

Controladoria-Gera! da

18.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela
UniãoControladoria-Geral da

https://vvavw.portaltransparencia.gov.hr/sancoos/cnep.

18.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n.-
8.429. de 1992:

18.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. HN n.- 3/2018. art. 29. caputl:

18.3.1. Tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários.
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linhas de fornecimento similares, dentre outros. flN n.- 3/2018. art. 29.

§11);

18.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma

eventual desclassificação. flN n.- 3/2018. art, 29. ^2-1:

18.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

18.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,

o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n- 73. de 30 de setembro de 2022:

18.5. Será desclassificada a proposta que:

18.5.1. Contiver vícios insanáveis;

18.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no projeto

básico/memorial descritivos/especifícações técnicas;

18.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;

18.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

administração;

18.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
edital ou seus anexos, desde que insanável.

18.6. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação

à proposta mais bem classificada:

18.7. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados

o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

observado o critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital;

A inexequibilidade só será considerada após diligência do Agente de

Contratação para que a empresa comprove a exequibilidade ou exigir que ela

seja demonstrada;

18.8.

Serão considerados inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a

75% do valor orçado pela Administração conforme disposto no art. 59. S 4- da
l,ei Federal n.g 14.133.de 2021:

18.9.

18.10. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre-preço
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considerará o seguinte:

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão

ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

18.10.1.

18.11. 0 licitante classificado em primeiro lugar será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das

Bonificações e Despesas Indiretas (BDl] e dos Encargos Sociais (ES], com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta sob pena de não

aceitação da proposta;

18.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poder ser ajustada pelo licitante, no

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

18.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

18.12.2.

18.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita da área técnica competente.

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses:

19.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os

atos anulados e os que dele dependam;

19.1.2. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para
saneamento de irregularidades;

19.1.3. Se 0 Agente de Contratação verificar irregularidades antes da
homologação para sanar possível inconsistência, com base no Princípio

da Autotutela, serão adotados imediatamente os procedimentos
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
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sessão reaberta;

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo

com a fase do procedimento licitatório;

19.2.2. A convocação feita por e-mail (caso necessário) dar-se-á de acordo com
os dados contidos no PORTAL DE COMPRAS BACABAL, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados atualizados;

19.3. O Agente de Contratação poderá suspender a Sessão Pública quando achar
necessário, devendo comunicar aos participantes do certame via chat,

reiniciando-a somente após decorridas no mínimo de 24 (vinte e quatro) horas

da comunicação do fato.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de

requerimento endereçado ao Agente de Contratação responsável do Edital,
devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data

fixada para recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA
ELETRÔNICA, através do site www.portaldecomprasbacabal.com.br:

20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido
no item acima;

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário

de expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na

Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na Travessa 15 de

Novembro, n.- 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, de 2-

(segunda-feira) a 6- (sexta-feira);

20.1.3. O recebimento dos pedidos encaminhados após o horário será

formalizado, e considerado para fins de observância do prazo, apenas no
dia útil subsequente;

20.1.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não

identificado adequadamente para responder pela Licitante;

20.1.5. Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos

do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para

realização da sessão pública, exceto quando a alteração não

comprometer a formulação das propostas.

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e

assinados digitalmente pelo representante legal da empresa;
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20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1-, da Lei
Federal n.^ 14.133, de 2021;

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo
de licitação.

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter
estritamente informal;

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es)
de Edital e disponibilizados aos interessados no PORTAL DE COMPRAS
BACABAL e no www.bacabal.ma.gov.br. opção transparência, no prazo de 03
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública;

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
geral. sítiocadastradasde ordem noserãoavisos

www.Dortaldecomprasbacabal.com.br e www.bacabal.ma.gov.br. sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21. DAADJUDICAÇAOE HOMOLOGAÇÃO

21.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
Autoridade Competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório;

21.2. Na ausência de recurso, caberá ao Agente de Contratação adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis da convocação;

22.2. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a
86 da Lei Federal n.- 14.133, de abril de 2021 e será subscrita pela autoridade

competente, devendo observar o regulamento no Decreto Municipal n.s 966, de
20 de dezembro de 2024 e subsidiariamente o Decreto Federal n.^ 11.462, de 31

de março de 2023;

22.3. Será registrado o MENOR PREÇO GLOBAL;

22.4. Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,
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desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor,

assegurada a preferência de contratação daqueles que desejaram fazer parte do
cadastro de reserva e posterior os demais licitantes, de acordo com a ordem de
classificação;

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 22.4,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva.

a)

22.5. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de
Preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o

sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste Editai;

22.6. A inexecuçâo contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o
cancelamento do Registro de Preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da

Capítulo Vlll, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, nos seguintes modos:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçãoexceto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da
Administração;

c) Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

22.7, O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações legais

e/ou contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir o
instrumento contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;

22.8. O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do artigo 138 e artigo 139

da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do
qual foi verificado o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA,
independentemente de outras penalidades;

22.9. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei,
observando-se o contraditório e a ampla defesa;

22.10. No caso de desistência de serviço, ocorrerá o cancelamento da Ata de Registro de

Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções administrativas
pertinentes:

22.11. Caracterizada a inexecuçâo e constatado o prejuízo ao interesse público, está

Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até
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mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de

cancelamento da ata de registro de preços;

22.12.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste
edital no subitem 22.13;

22.13.Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata a saber:

a) Por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;

b) A pedido do fornecedor.

22.14.A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência
desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei Federal n.s

14.133, de 2021, salvo no caso de prorrogação;

a) O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo;

b) 0 pedido devidamente instruído com provas que evidenciem a

necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado ao Gestor da Ata

ou documento equivalente, com identificação do instrumento a que se

refere.

22.15. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso;

22.16. Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço[s), terá que

requerer justificadamente, apresentando documento(s] que comprove(m) sua

procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas,

transporte, nota fiscal/nota fatura de compras ou documentos similares

referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o

desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado;

a) Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço
registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no artigo 124,

11, "d”, da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021;

b) Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier

acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.

22.17.0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
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vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital;

a) Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, inciso ll, alínea d;

b) Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela
prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, o valor registrado

poderá ser reajustado, com base no índice INCC;

c) A Ata de Registro de Preços, não será objeto de reajuste, repactuação,

revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem
prejuízo da incidência désses institutos aos contratos dela decorrente, nos
termos da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, salvo no caso de prorrogação.

22.18. A existência de preço registrado não obriga o Município de Bacabal a Firmar as
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à DETENTORA DA ATA de
registro de preços, preferência em igualdade de condições;

22.19.0 Município de Bacabal se compromete na contratação imediata de 5% (cinco

porcento) do total, ficando a seu exclusivo critério a definição das quantidades
restantes no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços.

DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES23.

23.1. Encerrado o certame licitatório, o licitante terá um prazo de 02 (duas) horas

para formalizar sua solicitação de inclusão no cadastro de reserva, enviando uma
manifestação expressa para o e-mail licitacao@bacabal.ma.gov.br;

23.2. A formação de cadastro reserva vincula o(s] licitante(s) ao(s) preço(s) da

proposta do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de
cancelamento do registro do titular, observada a ordem de classificação daqueles
que desejaram fazer parte do cadastro de reserva e posterior os demais licitantes;

23.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições
de participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da
qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições
de habilitação, nos termos fixados no edital do certame;

23,4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para
seleção do titular da Ata de Registro de Preços realizar o procedimento de análise
dos critérios indicados no item anterior.

24. DO CONTRATO

24.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco)
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dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo
prazo de validade e vigência será de 12 (doze) meses, conforme Projeto Básico e
Projeto Básico constante em anexo, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

24.1.1. O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado, por acordo
entre as partes, devidamente justificado, em consonância com o art. 107
da Lei Federal n.® 14.133, de 2021.

24.2. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n.® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6®, 111, da Lei n.® 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADI;

24.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitaçãoconsignadasno edital:

24.4, Ficará a CONTRATADA na obrigação de providenciar, por sua conta e

responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do
instrumento de Contrato, a Anotação da responsabilidade técnica - ART/CREA da
obra/serviços.

24.5. Como condição para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não
seja registrada no CREA-MA, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim
como do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do
CONFEAn® 413/97.

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

25.1. Executado o Contrato, o seu objeto será recebido:

25.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em
até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação escrita da
CONTRATADA;

25.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,
após 0 decurso do prazo de observaçãoou de vistoria,que comprove a

adequação do objeto aos termos contratuais, prazo este não superior a
90 (noventa) dias;

25.1.3. 0 acompanhamento e a fiscalização serão realizados por agente(s)
fiscalizador(es) designado(s) no Contrato, que terá(âo) poderes para, nos
locais de trabalho, proceder qualquer determinação que seja necessária à
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perfeita entrega dos serviços, inclusive podendo determinar a

paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às
cláusulas contratuais.

26. DO REAJUSTE

26.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da

data do orçamento estimado.

26.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil
(INCC/FGV), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, acumulado, tomando-se
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, pela seguinte fórmula.

(/í - Io)
R = xV

Io

Onde:

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à

data fixada do mês-base / data-base do orçamento constante do Edital e seus
anexos;

li = índice de preços verificado no mês de execução da parcela do serviço ou, no
caso de abranger dois ou mais meses, a média ponderada dos respectivos índices,
calculada considerando-se os dias corridos;

R = Valor do reajustamento;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;

26.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partirdes efeitos financeiros do último reajuste.

26.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

26.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

26.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.
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26.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo firmado entre as partes.

26.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.

26.9. Condições para aplicação do Reajuste:

26.9.1. Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para
consequência de suas variações.

26.9.2. Havendo atraso ou antecipação na execução dos serviços em relação ao previsto
no cronograma físico-Financeiro, que decorram
responsabilidade ou iniciativa da CONTRATADA, o reajuste obedecerá às
condições seguintes:

I. Não será aplicado reajuste sobre as parcelas dos serviços que estiverem em
atraso em relação à data prevista para a concessão/aplicação do reajuste,
observadoo previsto no cronograma físico-financeiro.Para o restante será
concedido o reajustamento previsto.

II. Quando houver antecipação dos serviços em relação ao cronograma físico-
financeiro, 0 reajuste será aplicado somente sobre o saldo remanescente a
ser executado.

menos em

exclusivamente da

26.10.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da
Lei 14.133/21.

27. DO DISTRATO DO CONTRATO

27.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formaimente
motivadanos autos do processo,asseguradoso contraditórioe a ampla defesa, as
seguintes situações:

Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade
superior;

Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato:
Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do Contratado;

I.

II.

III.

IV.
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Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da

execução do contrato;

Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no
prazo previsto;

VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão
ou da entidade contratante;

Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,

para reabilitado da previdência social ou para aprendiz.

V.

VI.

IX.

27.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

Supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras que

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido
no art. 125 da Lei Federal n.2 14.133, de 2021;

Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 3 [três] meses;

Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e

outras previstas;
Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de
materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a
licenciamento ambiental.

I.

II.

III.

IV.

27.2.1. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item
27.2 observarão as seguintes disposições:

Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando

decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual
tenha participado ou para o qual tenha contribuído:

II. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da
situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do
art. 124 desta Lei.

I.

27.3. Quando previsto a prestação de garantia, os emitentes das garantias deverão ser
notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
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27.4. A extinção do contrato poderá ser:

I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso
de descumprimento decorrente de süa própria conduta;

n. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da
CONTRATANTE;

III. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

27.4.1. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE e a
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no

respectivo processo.

27.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, o Contratado
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e
terá direito a;

I. Devolução da garantia;

II. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III. Pagamentodo custoda desmobilização.

27.6. A extinção determinadapor ato unilateralda CONTRATANTE poderá acarretar,
sem prejuízodas sançõesprevistasneste Edital, as seguintes consequências;

I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;

II. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à
sua continuidade;

III. Execução da garantia contratual para:
a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da

não execução;

b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando
cabível;

c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato

pela seguradora, quando cabível;

IV. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causadosà AdministraçãoPúblicae das multas aplicadas.

27.6.1. A aplicaçãodas medidas previstasnos incisos I e 11 do item 27.6 ficará a
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao
serviço por execução direta ou indireta;
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27.6.2. Na hipótese do inciso II do item 27.6 o ato deverá ser precedido de

autorização expressa da Autoridade Máxima competente, conforme o
caso.

27.7. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da empresa CONTRATADA, à

mesma caberá receber o valor dos serviços no limite do que fora executado

27.8. No caso de rescisão bilateral, à empresa CONTRATADA caberá o valor dos

serviços executados e a devolução dos valores caucionados

27.9. Em qualquer das hipóteses subscritas o Município não reembolsará ou pagará a
empresa CONTRATADA qualquer indenização ou outros direitos a seus

empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência Social.

28. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

28.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

28.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de
Contratação durante o certame;

28.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantivera proposta em especial quando:

28.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação:
28.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

exigível;
28.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou

28.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;
28.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as

especificações do edital.

28.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

Registro de Preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

28.1.3.1.

28.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a licitação;
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28.1.5. Fraudar a licitação;

28.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando;

28.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
28.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
28.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada.

28.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

28.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5- da Lei n.- 12.846, de 2013.

28.2. Com fulcro na Lei Federal n.^ 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções,
inclusive de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal,sem prejuízo das previsões contidasentre os artigos 155 e 163 da Lei
Federal n.® 14.133, de abril de 2021:

28.2.1. Advertência:

Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem

prejuízo para o Município de Bacabal, na execução da
prestação do serviço, ainda que inicial, intermediário ou de
substituição/reposição.

28.2.1.1.

28.2.2. Multa:

Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação
não cumprida: ou

Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente
de nova licitação para o mesmo fim;

0 atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo
do disposto no item 28.2.1, sujeitará a Contratada/
Detentora à multa de mora calculada sobre o valor da

obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil
seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte
proporção:

28.2.2.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso
de até 15 (quinze) dias corridos;

28.2.2.3.2. Superados os 15 (quinze) dias corridos, a

partir do 16® a multa será de 1% (um por
cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias
corridos e aplicada em acréscimo à do subitem
28.2.2.3.1;

28.2.2.1.

28.2.2.2.

28.2.2.3.
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28.2.2.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica

caracterizada a inexecução total, aplicando-se o
disposto no item 28.2.1 cumulativamente a
este;

28.2.2.3.4. O material não aceito deverá ser substituído

dentro do prazo fixado pela administração, que

não excederá a 5 (cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.

28.2.2.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no

"subitem 28.2.2.3.1", considerando-se a mora nesta

hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do

prazo estabelecido deste item;

28.2.2.5. O pedido de prorrogação de prazo final da execução dos

objetos somente será apreciado se efetuado dentro dos

prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente;
28.2.2.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de

outras sanções previstas na Lei Federal n.-14.133, de 2021.

28.2.3. Impedimento de licitar e contratar e:

28.2.3.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo
156,111 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021, pelo prazo de até

3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as

seguintes infrações legais previstas no artigo 155:

28.2.3.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que

cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

28.2.3.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato;

28.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para

0 certame;

28.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de

fato superveniente devidamente justificado;

28.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta;

28.2.3.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da

execução do objeto da licitação sem motivo

justificado.

28,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade.

Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos

termos do artigo 156,.IV da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a

pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais
previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo
diploma legal:

28.2.4.1.

28.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato;

28.2.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento
na execução do contrato;

28.2.4.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza;

28.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação;
28.2.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei

n.^ 12.846, de 1- de agosto de 2013.

28.2.4.2. A sanção estabelecida no item 28.2.4.1 será precedida de
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua

natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos §
6- ao § 9- do artigo 156, da Lei Federal n.- 14.133, de 2021.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
ou não com a penalidade de multa;

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

28.3.

28.4.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 28.1.1, 28.1.2
e 28.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

28.5.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
28.1.4, 28.1.5, 28.1.6, 28.1.7 e 28.1.8, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5-, da Lei
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Federal n.^ 14.133, de 2021;

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata de

Registro de Preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, descrita no item 28.1.3, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação

28.7.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

28.8.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, muita e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos

28.9.

28.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento

28.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a
decisão recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente

28.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

29. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

29.1. A garantia de execução para a presente contratação está prevista na Minuta do
Contrato (ANEXO II), do presente Edital.

30. DA FISCALIZAÇAO DO OBJETO LICITADO

30.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço
do(s) objeto(s).
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31. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

32.1. Conforme Decreto, para Registro de Preços não é necessário, inicialmente, a
indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização
do Contrato ou outro Instrumento Hábil;

32.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos tennos do artigo 124, inciso II, alínea
d, da Lei Federal n.® 14.133, de 2021, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do contratado.

32. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS

32.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Projeto Básico (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II], do presente
Edital.

33. DAS OBRIGAÇÕES

33.1. As obrigações da CONTRATANTE:

33.1.1. A fiscalização dos serviços, objeto do presente certame, ficará a cargo da
CONTRATANTE;

I. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o
cumprimento das formalidades legais;

II. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a

seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;
IIL Atestar a quantidade e qualidade do serviço executado pela empresa

CONTRATADA, verificando a conformidade dos itens entregues com

as especificações e marcas registradas em contrato e com as

quantidades solicitadas na autorização de serviço;
IV. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores

distintos designados pelo órgão CONTRATANTE que deverão
acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade dos serviços
entregues;

V. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela CONTRATADA.
VI. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das

cláusulas contratuais.

33.1.2. O CONTRATANTE deverá tomar todas as providências necessárias ao

fiel cumprimento das cláusulas contratuais, obrigando-se, ainda, a:

33.1.3. Serão medidas para efeito de pagamento, apenas os serviços aprovados
pela fiscalização;
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33.1.4. Todos OS serviços que forem considerados pela fiscalização como sem

qualidade, deverão ser refeitos pela CONTRATADA sem qualquer ônus

ou acréscimos de qualquer natureza a CONTRATANTE, sendo pagos

apenas os serviços considerados aptos pela fiscalização;

33.2. As obrigações da CONTRATADA:

33.2.1. A equipe de trabalho deverá se apresentar diariamente nos locais para os
quais foram designados pela CONTRATANTE;

33.2.2. Os trabalhos iniciados num dia deverão ser concluídos, mesmo que
ultrapassem o horário normal de trabalho, também não havendo

nenhum acréscimo sobre o valor dos serviços;

33.2.3. Os serviços deverão ser executados continuamente, ao longo do contrato,
de conformidade com a necessidade da CONTRATANTE;

33.2.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro
diretamente vinculado ao objeto desta licitação;

33.2.5. A CONTRATADA reconhece o direito do Município de Bacabal de
paralisar a qualquer tempo ou suspender a execução dos serviços,

mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já executados,
sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados

dentro das especificações prévias, bem como sem qualquer ônus,
encargos ou indenizações pelos materiais já colocados no canteiro da
obra:

33.2.6. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos
causados ao Município de Bacabal ou a terceiros, na execução dos

serviços contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições,
isentando o Município de Bacabal de todas e quaisquer reclamações
pertinentes;

33.2.7. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos

serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato,
conforme disposto no art. 125 da Lei Federal n.- 14.133, de 2021 e
demais normas legais pertinentes:

33.2.8. A CONTRATADA é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na

obra livro(s) de ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de
Obras, onde serão anotadas quaisquer alterações ou ocorrências, não

sendo tomadas em consideração pela Prefeitura Municipal de Bacabal,

reclamações ali não registradas:

33.2.9. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância
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sobre os serviços executados, cabendo-lhe a responsabilidade por

quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer, obrigando-
se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos;

A CONTRATADA deverá confeccionar e colocar 01 (uma) placa

indicativa da obra com, conforme modelo disponibilizado pela Prefeitura

Municipal de Bacabal;

33.2.10.

Arcar com todos os ônus necessários à perfeita execução dos

serviços, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas
referentes à mesma, inclusive licença em repartições públicas, registros,

publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele
relativos, se necessário;

33.2.11.

Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços dos
objetos, de acordo com as especificações constantes da proposta e da
Licitação e seus anexos;

33.2.12.

Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato,

como também os encargos que venham a incidir sobre o objeto do
mesmo:

33.2.13.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir a suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, salvo
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido:

33.2.14.

Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.33.2.15.

34. DO PAGAMENTO

34.1. O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com
medições mensais realizadas pela Prefeitura Municipal de Bacabal, podendo
haver variações nos quantitativos apresentados na planilha, para mais ou para
menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na proposta da
CONTRATADA;

34.1.1. O pagamento só será autorizado após o cumprimento do disposto do
Recebimento do Objeto deste Edital;

34.1.2. Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final
contratado, os mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer
favorável da fiscalização, devidamente homologado pela Secretaria

Municipal de Educação de Bacabal, obedecido o limite estabelecido no
artigo 125 da Lei Federal n.*^ 14.133, de 2021 e demais normas legais
pertinentes.
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34.2. As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão

encaminhadas ao responsável técnico da Secretaria Municipal de Educação
para as providências relativas à conferência e verificação da compatibilidade com
os boletins de medição emitidos pela fiscalização e aprovados pelo Secretário de

Infraestrutura, após o que será procedido o pagamento;

34.3. O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administração à
CONTRATADA após apresentação das seguintes regularidades:

I. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições

Federais e à Dívida Ativa da União, assim como a regularidade das

contribuições previdenciárias e de terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.^

1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal,
da sede ou domicílio do licitante;

II. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos

ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do

domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva

com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do
licitante;

Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos

ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede
ou domicílio do licitante;

111.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço;

IV.

Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

V.

34.4. A Administração efetuará o pagamento das mencionadas faturas até 30 (trinta)
dias consecutivos a contar da data do Parecer da Fiscalização.

34.5. O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta
corrente indicada pela CONTRATADA.
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34.6. Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha
original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos
pela Prefeitura Municipal de Bacabal quando previamente justificados pelo
engenheiro fiscal de obras, e aceita a justificativa pelo técnico da Secretaria, a seu
critério exclusivo

34.6.1. Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima
especificadas, o(sJ preço(s) do[sJ mesmo(s) deverá(ào) ser

correspondente[s) ao[s) previsto(s) na tabela em vigor do Sistema
Nacional de Preços e índices para a Construção Civil - SINAPI, para o
respectivo mês de sua execução, acrescido do BDi da licitante vencedora,
obedecido o limite estabelecido no 125 da Lei Federal n.- 14,133, de

2021. Na ausência desses preços na tabela do SINAPI, esta fará a
composição dos mesmos, sobre eles incidindo o BDI médio da licitante
vencedora.

34.7. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a CONTRATADA não
tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor devido, devendo ser calculado conforme disposto no item 19.11 do
Termo de Referência.

35. DISPOSIÇÕES FINAIS

35.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico:

35.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver
apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido
de compra sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

35.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo
Agente de Contratação;

35.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

35.5. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a
Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art.

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA
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71, inciso III da Lei Federal n,- 14.133, de 2021;

35.6. A anulação da Concorrência Eletrônica induz à do contrato;

35.7. É facultado ao Agente de Contratação ou a autoridade a ele superior, em qualquer
fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar
a instrução do processo;

35.8. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato:

35.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os
termos deste Edital;

35.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital;

35.11. Em caso de divergência entre o Projeto Básico e as planilhas orçamentárias, estas
devem prevalecer;

35.12. Em caso de divergência entre o Sistema e o Edital, prevalece o Edital;

35.13. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto
do serviço contratado, a CONTRATANTE poderá exigir a correção, sem qualquer

ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má
prestação do serviço tem lhe causado;

35.14.A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato
firmado, todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para
participação na licitação;

35.15.0 Agente de Contratação não se responsabilizará por informações que não lhe
forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital;

35.16. As obras objeto deste Edital serão regidas pelas normas da Associação Brasileira

de Normas Técnica - ABNT e pelas demais especificações técnicas do projeto;

35.17. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos

termos da legislação pertinente;

35.18. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação;

35.19. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal ■ MA
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Encarçios Sociais
N&0 Desonerado:

Horlsta: 112,73%

Mensalisla: 70,19%

Bancos

Serviços continuados de manutenção, melhorias e adequações prediais das SINAPI ● 04/202S ● Maranhão

edincações, de Interesse da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura SBC ● 0S/2D25 ● Maranhão

Municipal de BacabaOMA

B.D.I.

24,17%

ObraNOVA

ORSE-0312025 -Sergipe
SEINFRA-02e-Cearã

SIURB - 0112025 - São Paulo

Planilha Orçamentária Resumida
TolaI Peso (%)Item Descrição

3,34%1.571.126,261 SERVIÇOS INICIAIS E ADMNISTRAÇAO LOCAL

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 2,190.671,00 4,66 %2

0,93%434.620,003 MOVIMENTO DE TERRA

3.071,706,00 6,54%FUNDAÇÕES, EMBASAMENTOS E ESTRUTURAS4

2,79%1.306.936,005 ALVENARIA, DIVISÓRIAS E PAINÉIS

7.672.427,00 16,33%6 COBERTURA

4.351.975,00 9,26%7 ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS

PAVIMENTAÇÃO 6.509.551,00 13,86%

4.626.740,00 10,27%REVESTIMENTOS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

' instalaç6ês~hidrossãnítArias

3.756.699,70 6,00%10

3.401.155,92 7,24%11

IMPERMEABIUZAÇOES 561.700,00 1,24%12

2.303,120,00 4,90%PINTURA13

1.212.510,00 2,58%14 FORROS

1.191.345.00 2.54%CERCAS E MUROS16

sistema de proteção CONTRA INCÊNDIO 1.456.317,50 3,10%16

504.547,70 1,07%DIVERSOS, EQUIPAMENTOS E PAISAGISMO17

530.202,00 1,13%18 SPDA

100.090,00 0.21%LIMPEZA GERAL19

Total sem 6DI

ToUl do BDI 9.1*0.M1,56

46.977J39,76Total Geral

Marcos Paulo Marltns Duarte

Selor de Ertgeriharia



Banco»

$|NAP|-M;2P3S*

UoranMo

Sec ● 0S.T202S ● Haranhio

. OAse ● Q»/»3S ● Scr^ipo
SeiNF^>Q2S.C««r*

SIURe* 01/202$‘«40

ao.L

24,17%
Encargo» Soci»it
fUo OoiOfMfodo:

H»ns(a; 112,7»

Uetiwl4t«: 70.1f%

Obro

ScrvKO» conQnuado» 6* manutenção, melhoru» « adoquacOo» pndifis
da» cdd>C4(4«i, d« intcrcoM da Sccrataoa UunK«aJ da Educaedo da

Pre/aHiira Uunictpal de BacabatldA

NOVA

Orcamonto Sintético

CddiflO Banco Deftcrtçio

♦CWgOÉMCWi KAflMMgWÇAOlOCAL	

Placa de ebvâ em enapo aço gahranzado, iraialad» ● Rav 02.01/2022

Und Quant Valor Unit Valor Unrt

com BOC

TotalItem Peao 1%}

5T OR&g m* 200 370.S7 467.U US1SM1,1 0,20%

$0 ORSE Locaçéc da construção ds atkílcação eis 200m3, inclusive nacuçêo d#

gebariio de madeiia

TAPUME CCM COUPENSAOO DE MADEIRA. AF_02/2024

0,8$1.2 m* 3000 10,74 32.220,M 0,07%

B84S8 5II4API m* 1S00 108.77 12S.05 202.57$,001.3 0,43%

TAPUME COM TELMA METÁUCA. AF.0a/?024P84$0 OlhiAPI m' 3000 09,31 123.31 380.930,00 0.79%1.4

ENGENHEIRO CML OE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEM6I4TARÊS

ENCARREGADO GERAL CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1,5 00777 6INAPI H 2000 128.89 180.04 320.080.00 0,88%

00770 StNAPI H 2000 31,47 39.07 78.140,00 0,17%1.8

UMPEZA MANUAL DE VEGETAÇAO EM TERRENO COM ENXADA,
AF.03/2024

ÜMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL» VEGETAÇAO £ PEQUENAS
Arvores (diAmetpo de tronco menor qu£ o.2o m). ccm trator

DE ESTEIRAS, AF.0H7Q24

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÀGUA

INSTALAÇÕES PROVlSÓRAS DE LUZ. FORÇA.TELEFONE E LÓGICA

1,7 98524 StNAPI 13000 4.97 0.17 80,210.00 0,17%

98525 SINAP1 4000 0.67 0.83 3 320.001,8 0.01 %

1.9 C2851 SEINFRA UN 103 1.381.58 1.715.48 178A94.44 0.38%

C28S0 SEINFRA 1.676.691.10 UN 103 2.081.94 214,439.82 048%

V

DEMOUQAO 0£ alvenaria OE 71JCt.05 6/ REAPROVEITAI^WTOC1043 SEINFRA 7000 68.83 85.48 598.220.00 >Í7%2.1

DEMOLIÇAO DE PILARES E VIGAS EM CCNCRÇTO ARMADO. DE FORMA
MANUAL, SEM REA^ROVEITAMENTC. AF.OS/2023
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CE RAMICO. OE FORMA MANUAL. SEM

REAPROVEITAhCKTO. AF_a9>Q023
Decnoiçéo de reboco

DEMOUÇAO DE PISO CIMENTADO S06R£ LASTRO OE CONCRETO

Q762S SINAPI 700 617.29 766.48 $36.538.002.2 1.14%

97633 SINAPI 8500 24.65 30.60 260.100.00 0.$S%2.3 rrf

17 ORSE2.4 m* 8000 8.19 11.41 91.260.00 0,19%

2.5 C1006 SEINFRA m' 8500 29.82 37,02 314.670,00 0.67%

REMOÇÃO OE FORRO OE GESSO, DE FORUA MANUAL. SEM
REAPROVEITAf«NTO, AF_0ô/2023

REMOÇAo DE FORROS DE DRVWALL. PVC E FIBROMINERAL. DE FORUA

MANUAL. SEU REAPROVEITAMENTO. Af.09/2023
REUOÇAO DE TELiHAS DE FIBRCCIMENTO METÁLICA E CERAMCA. DE

FÔRMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2021

26 07641 SINAPI m* 8000 5,17 3.93 23.580.00 0.05%

97840 SINAPI m* 5000 2.04 2.53 12.650.002.7 0,03%

2.8 97847 SINAPI rrt' 5000 3.83 4,75 23.7S0.0O 0.0S%

REMOÇAo OE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA. DE FORMA
MANUAL. SEM RE APROVEITAME NTO. AF.09/2023

REMOÇAO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 09.2023

REMOÇAO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL, S6M REAPROVEITAMENTO,
AF_092023
CARGA MANUAL DE ENTULHO EU CAMINHAô SASCULANTE

2.9 97850 SINAPI m' 5000 8.28 10.25 5t.250.00 0.11 s

97844 SINAPI 1000 10.30 12.78 12.760,002.10 0.03%

97845 SINAPI 1500 28.80 33.02 49.530.00 0.11 %2,11

C0702 SEINFRA 2500 30.37 37.71 94.275.00 0,20%2.12 rT

TRANSPORTE COM CAUNHAO BASCULANTE DE 8 M*, EU VIA URBANA
PAVIMENTADA, OUT ATE 30 KM ftJNlDAOE M3XKM). AP.07/2020

97914 SINAPI M3XKM 15000 3,13 3.88 58,200.00 0.12%2.13

Demefeçéo de me*o-C o granAco pre-fDoUaúo 5000 10.32 64 050.002.14 21 ORSE 12.81 0.14%

ESCAVA^ MANUAL DE VALA. AF.09QQ24

ESCAVAÇAO k^CANIZACA 0€ VAIA COM PROF. ATE 1.5 M <UEDLA
MONTANTE E JUSAKT&UMA COUPOSIÇAO POR TRECHOl.
RETRceSCAV. (0,26 kt3). LARG DE 0.8M A 1.5M. EUSOLOOE2A
CATEGORIA. EM LOCAJS COM BAIXO MVEl DE |NT£RF£R£nCIA,

AF_09«24

Aterro com aroia Bna, eompacladt» mecancamarde, mciWiva aovmç8o em

depãaito de mslenal e«cJu8ivetrar«poilB*Pav.04

933S9 SINAPI nF 1000 932* 114.53 114.530.00 0.24%3.1

102327 SINAPI 10,07 12.50 10.000.00 0.02%3,2

t$4,$1 154.510.0013 2523 ORSE m* IODO 124.44 0,33%

REATERRO MANUAL DE VALAS. COM PLACA VIBRATÓRIA. AF.08/2023

ESCAVAÇAO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA
(INCLUINDO ESCAVAÇAO PARA COLDCAçAo OE FÔRMAS). AF.01/2024

1CI4737 SJNAPI 3000 23.28 28,90 86.700 00 0.16%3.4

98527 SINAPI m* 500 110.95 137.76 88.880.00 0.15%35

96616 SINAPI LASTRO OE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE

COROAM6NTO OU SAPATAS. AF^OI/2024
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE

CERAMICA, de 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020
CONCRETAGEU DE VIGAS £ LAJES. FCK-25 MPA. PARA QUALOUER TIPO

DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TERREA ● LANÇAMENTO.
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF 020022

m* 1000 680,17 1.092,90 1.092.900.00 2.33%4.1

250 662,48 847.43 211.857.50 0.45%101165 SINAPI4.2

1 090.55 1.354.13 1.354.130.00103882 SINAPI 1000 2.88%4.3

CONCRETAGEM DE BLOCO OE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME. FCK

30 ijIPA. COM USO DE JERICA- LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E

ACABAMENTO. AF_0l /2024
LAJE PRE AAOLDADA UNIDIRECI ONAL. BIAPC4AOA. PARA FORRO.

ENC^dNCNTO EM CERAMICA. VIGOTA COMVENCIONAL. ALTURA TOTAL

DALAJElENC»6U£KTO'CAPA)a(8*3).AF 11/2020

150 824.33 1 023.57 153.535.50 0.33%96S55 SINAPI44

203.3? 252,52 126.260,00101964 StNAPI SOO 0.27%4,5

CONCRETAGEM OE PILARES. FCK ● 25 MPA. COM USO DE BALDES ●

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAACNTO. AF.02«22

103999 SINAPI 10O 1.071,29 1.330.22 133 022,00 0.28%46



ALVENARIA OC VEDAÇAO 06 BLOCOS CSRAMCOS füRAOOS
KOftrZONTAL D6 »X 19K1 CM (ESPESSURA 9 CM) E A RGAM/.SSA 06'
ASSENTAMENTO CCM PREPARO lAANUAL. AF_12/2021

121*7 971.760.00 2,07%97.60rri* 80005.1 100029 SINAP1

7Q.20QOO 0,15%56.54 70.20PftfOdt dt Mom ft« QMftO (5o a SSor) ● liim»o(ne<4Q » «««cuySo m* 10005.2 1056S ORS£

0.57%889.82 298.976 00000 716.70OivtvM* grirwto an» «ndoonK* p«f» mclòno*. pcM». e*2uT»,
ACàivrtAt

so 4459 ORSE

●R«v02

100,59 1.005 000.00 2.20%93.36TRAMA DE UAOEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAi BROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE ATE 2 AcUAS PARA TELHA CERAMICA CAPA<CANAL
INCLUSO TRANSPORTE VERT1CAC Af 07/2018

i»V 100CO82541 SIHAPI

TRAMA DE MADEIRA CC94P06TA POR TERÇAS PARA TELHADOS OE ATE
2 AQUA9 PARA TELHA E STRUTLIRAL DE RBROCftCNTO INCLUSO

TTUNSPOR7E VERDCAL. AF.07/2Q19

FABRICAÇAO E INSTALAÇAo 06 TESOURA iNTEiRA EM UADEIRA
APARELHADA. VAO DE 6 M, PARA TELHA CERAMCA OU 06 CONCRETO.

INCLUSO IÇAMENTO, AP Q7/2C19

FABRICAÇÀO EINSTALAÇAÇ D6 TESOURA (INTEIRA OU MElA) £M AÇÓ.'
VAOS MAICd^S OU IÔUAI9 A 3.0 M E MENORES OU iCUAL A 6.0 M.

INCLUSO IÇAMENTO. AP^07/2019

E itrutiirê M«Uhca ^ CcMrtud e/V»8M*Trei^, Ptsa e mti UCC 127.2
águM.««ml«fil*mifl, «igc 10.01 ●20.b”.ii'«úd» 1 d9t>do<e*n>* 2 48£frt3i*s
«pOzí tainco. 9tcNo tvn, TflhM ● SaecuiMí

22.68 114.450 00 0.24%5000 16 4482544 SINAPl trf6.2

225 550.80 0.49%1.51173 1.679 58UN 12061 92549 SINAPI

355.000.00 0.76%25000 14.20KC6.4 100377 SINAPI

1,67%261.57 794.710003000 210.666.5 12509 OR66 m»

257.200.00 0.55%20,72 25.7JImuMaçio d« m*0*ira co^^Ui cvpm. com aoLcavAo Oa 01 darrtào da Pantcx .
»imd»r

RETELHAMENTO C/TELHA CERAMICA ATT 2C% NOVA

100002324 ORSE m*'

1,49%59,06 69.63 696.300.00frt' 109008.7 C2200 SEINfRA

TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPAH3ANAL, Tli^ COLONIAL. .
COM atE 2 Acuas, incluso transporte vertical. af. d7/2oio

91.53 1.330.6OC.0Ú 2,62%20000 49,5694201 SINAPl nf6.6

0,07%CUUEEIRA E ESPIôAO PARA TELHA CERAMICA EMSOÇADA COM
AROAMASSA TRAÇO 1.2.8 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TEuHADOB
COM MAIS DE 2 AOÜAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

42.62 34.096.00M 600 34,3394219 SINAPl

9S,C7 950.700.00 2,02%10000 79,5794210 SINAPl TELHAMENTO CCM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E ● 9 MM. COM

RECOeRMENIO LATERAL D6 1 V4 DE ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇAO MAXJMA D6 10V COM AT6 2 AGUAS! INCLUSO lCAf4LNTO.
AF.07/2018

EMBOÇAMENTO COM AROAMASSA TRAÇO 1 2 9 (CIMENTO, CAL t

AREIA}. AP.07/2019
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24.
DESENVOLVIMENTO D6 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AP.07/2918

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO nOmeRO 24, CORTE DE 25 CM.
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF.07/2018
CALHA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NüM^O 24.
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICA..

AF.07/2018

Ctiapin da coxiaCo paé-inoldado

6.10

35.26 105.940.00 0.23%M 3000 26,426.11 94224 SINAPl

279.300.00 0,58%74.89 83,1094226 SI14API M 30006.12

0.37%57.31 171.930.00M 3000 48,1694231 SINAPl6.13

179,15 447.875,00 0.85%2500 144.2694229 SINAPl M9.14

0.13%50,92 6312 93120.0010009.15 9837 ORSE m

99,96 49 102.00 0.10%CALHA EM CHAPA 0£ AÇO GALVANIZADO NUMERO 24,
OE SENVOLVWENTO DE 33 CM. INCLUSO TRANSPORTE VE RT1CAL.

AF.07/5O18

ENAFura W«Uke4 p/ Cobaflura cM0M*Ttal(a PraB UOC^S e ter^ ht UOC
127. 2 é6«M. ««m otntanv». «9c» 9,0 a lO.Om. pntadc t d ««aImto * 2d
Mma9e apâai UwKC, e>ca<o etm, Taiu» ● Esaculada

M 700 55,486.19 94227 SINAPl

252,76 7S9.260 00 1.91 %3000 203,569.17 ITSOSORSE

114.174 00 014%308.50 390.59100142 SBC TELHA U6 TAUCA SANOUlCHE TRAPE2CFDAL 2 FACES 7R40 3009,19

f-T-S

KIT DE PORTA DE UAOEIRA PARA PINTURA. SEM>OCA (LEVC DU MED(A).
PAORAO MEO*0. 70X21 OCM. ESPESBURA DE 3.5GM. ITENS INCLUSOS.

DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇAO DO BATENTE. FECHADURA
COM EXECUÇAO DO FURO ● FORNECMENTO E INSTALAÇAO, AFJ 2/2015

1,325.9? 199 995.50 0.42%UN 150 1.067 9771 90642 SfHAPI

KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA. SEU4XA (l£VE OU l£d«A)
PAORAO MEDIO. 80X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM ITENS 1NCU>âOS;
DOBRADIÇAS . MONTAGEM E INSTALAÇAO DO BATENTE. FECHADURA
CCM EXECUÇiO DO FURO ● FORl€CMgNTO E INSTALAÇAo. AF_111018

276 944.00 0.59%200 1.122.03 1.383.2271 90943 SINAPl UN

KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI<OCA (LEVE OU A€DIA).
PAORAO MEDIO. «0X21004, ESPESSLAA DE 3,5CM. ITENS INCLUSOS

CX3BRAOIÇA8, MONTAGEM E INSTALAÇAO DO BATENTE. FECHADURA
CCM EXE CUÇAO DO FURO ● FORNECIME NTO EI NSTALAÇAO, AF. 1 ?/20 18

KIT OE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA, SEUt-OCA (LEVE OÜ UéOlA).
PAORAO MEOIO. 90X21 OCM. ESPESSURA DE 3.5CM. ITENS INCLUSOS.

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇAO DO BATEN TE. FECHADURA
COM EXECUÇA(3 00 PURO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AP.12/2018

BATENTE PARA PORTA D£ MADEIRA. RXAÇAO CCM ARGAMASSA.
PADRAOMEDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAo. AF.IZOOIB

ALI2AR DE 5X1.5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRAO mEoIO
● FORNE CIMENTO E INSTALAÇAo, APJ2/20I9

0,70%UN 250 1.056,20 1.313.(6 326.480.007.3 80641 SINAPl

1.518.57 151.957.00 0.32%UN 100 1.222.867.4 80944 SINAPl

0,32%403,59 $01.13 150.338.0080808 SINAPl UN 3KI7.5

20.535.00 0.04%M 1500 11.03 13.897.6 100658 SINAPl

0.32%105.79 131.34 105.072.0077 1797 ORSE Raviia» d» «Muidna da madaiia m* 800

868.95 44.447.50 0.09%Po<ti am madaita da lai. ilrrtofadada. 0 60 x 2.10 in. aiclufive Mlaolaa a

r»r*aBanc
Po<la am madaiiB de k<. elmofadida, 0.70 < 2,t0 m etckr&iva baienias e

lana^ana
Pe<ta am mada<ra da la<. almofadeda 0.80 * 2.10

50 715.927.8 1756 ORSE un

917,91 84.253,70 0,14%70 739,247.9 1604 ORSE un

1.082.73 106 273.00 0.23%10C 871,86710 1757 ORSE - (omacifDanto un

113 28710 0.24%1.140.45 I 418.007.11 1600 ORSE Pona am madaira d» lai. almoTadada. 0.901 2,10 m ● lomacimenU' 80

811.90 227.950.00 0,48%250 734.327.12 100701 SINAPl PORTA D6 PERRO. OE ABRIR. TIPO GRADE CCA1 CHAPA. COM

GUARUÇÔES AF_12/3018
PORTAC de METÃlCM E barra CHATA OE FERRO C^SCHADUftA E

DOeOAOlÇA. IMCLUS.PIMTUItA ESMALTE SIMTf-nCO

m*

192.873.0<l 0.39%nF 30C 491 19 609 917.13 C395» SEINFRA



7.14 195$ ORSE R«visâo <j« esc;uadne da farro UO 130,47 162.H l2d.õCO.OQ 0,2ê %

PORTA EM ALUMiNIO DE ABRJR TIPO VENEZIANA COM CUARMCAO,
FIXAÇAO COM PAAAFU90S ● FORNECIMENTO € INSTALACAO
AF_12/201S - ■ ■ ,
PORTA OE A6RIR COM MOLA HIDRAUüCA, EM VIDRO TEUPE RADO,

10 CU. E SPS S5URA 10 MM, INCLU&IVE ACESSÓRIO$. AF.01/21)21

7.1 S 91341 SiNAPi m' 250 691.18 858^3 2I4.$57.S0 0,46%

102164 SINAPI UN 50 1.926.14 2.391.S8 I19.S64.00 0,2SS7.16

91306 SINAPI FECHADURA DE EMEUTIR PARA PORTAS INTERNAS. COMPLETA.

ACABAMENTO RADRAO MÉDIO. CCM EXECUQAO DE FURO ●

FORNECIMENTO E INSTAUAÇAO. AF_12/20I9
PUXADOR PARA PCO.FIXAOO NA PORTA●FORNECIMENTOE

INSTALAÇAO, AF_01/2020
JANELA OE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FOLNAS PARA VIDROS

(VIDROS INCLUSOS). BATENTE/ REOUADRO 6 A 14 CM. ACABAMENTO

COM ACETATO OU BRILHANTE, PIXAÇiO COM PARAFUSO, SEM
GUARNIÇAO/AUZAR, DIMENSÕES 100X120 CM, VCDAÇAO COM
SIUCÔNE. EXCLUSIVE COHTRAMARCO ● FCRNECIMENTD E INSTALAÇAO.
AF.11/2C24

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER CCM 4 FOLHAS PARA VIDROS

(VIDROS INCLUSOS). COM BANDEIRA. BATENTE/ REQUADRO $ A 14 CM.

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇAO COM PARAFUSO.
SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR. DIMENSÕES IS0X120 CM. VEOAÇAo COM

SIUCONE. EXCLUSIVE CONTHAMARCO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. .
AF 11/2024

UN 165.16 20S.O7 164.056.007.17 600 0,35%

100674 SINAPI UN7.16 50 344,4$ 427.70 21.365.00 0.05%

94S70 SINAPI 3507.19 364,09 452.09 158.231.50 0.34%

7.20 94573 SINAPI 4S0 405.28 503.23 228.453,50 0,48%

JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM-AR. BATENTE/ REQUADRO 2 A 14 CM.

VIDRO INCLUSO. FIXAÇAO COM PARAFUSO, SEM QUARNIÇAO/ ALIZAR,
Dimensões 60X60 {A x l) cm, sem acabamento, vedaçAo com
SfUCONÉ. EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FCRNSCIMENTO E INSTALAçAo.

AF^11/2024

667,87 654.127.21 945S9 SINAPI 200 170.624.00 0,36%

JANELA D€ MADEIRA PlNUS/EUCAUPTO/TAUARI/ VIROLA ÓU
EQUIVALENTE, CAIXA DO BA’reNTE/ MARCO 10 CM. COM DUAS FOLHAS
DE ABRIR TIPO VENEZIANAS E 2 FOLHAS GUILHOTINAS PARA VIDRO

(VIDROS NAO INCUJSÕS). COM GUARNICAO/ ALIZAR E FERRAGENS.
FIXAÇAO COM PARAFUSOS E ESPUMA EXPANSIVA, EXCLUSIVE
CCWTRAMARCO ● FORNECIMENTO e INSTALAçAo. AFJ1/2024

656.47 815,137.22 100666 SINAPI 200 163.026.0C 0,35%

JANE LA er AÇO TI PO B ASCULANTE, PARA VIDROS (VIPROS NÂO
INCLUSOS). BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6.S A 14 CM). Dí4ENS^S
60X60 CM, COM COM PINTURA ANT1CORROSIVA. S£M ACABAMENTO.

COM FERRAGENS. FIXAÇAO COM ARGAMASSA. EXCLUSIVE
CONTRAMARCO-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 11/2024

7.23 94559 SINAPI m* 200 743,36 923.03 164,606.00 0,39%

CRADIL EM ALUMÍNIO FIXADO EM VAOS OE JANELAS. FORMADO POR

TUBOS DE 3/4-. AF.04/2019

INSTALAÇAO DE VIDRO TEMPERADO. E ● 6 MM. ENCAJXADO EM PERFIL

U AF_0li?O2l_PS

INSTMAÇAO de VIDRO TEMPERADO. E ● 10 MM, ENCAJXADO EM PER^L

U AF_01/?Q21^PS
GUAjTdA.CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA.
MCWTANTES TUBUURES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DÊ 1,20M, TRAVESSA

SUPERIOR OE 2, GRAOIL FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DÉ

32X4.6MM. FIXADO CCM CHUMBADÕR MECANICO. AF_04/2019_PS

7.24 99662 SINAPI m* 300 631,04 763,56 235.066.00 0.50%

7.25 102179 SINAPI m* 300 330,74 410.67 133.201.00 0.26%

102161 SINAPI m* 200 441,61 546.59 109.716.00 0.23%7.26

7.27 99839 SINAPI M 150 500.89 621.95 93.292.50 0.20%

12168 ORSE7.26 C«mmáo duplo

lltiaçáa em aNaneAs

CRADIL EM FERRO FIXADO EM VAOS DE JANELAS, FORMADO POR

BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MU. AF 04/2019

P-ISO CIMENTADO. TRACO 1 3 (CMENTO E AREIA). ACABAMENTO USO.

ESPESSURA 3.0 CM, REPARO MEcAMCO DA ARGAMASSA AF.Wi5Q20

lubo de íeno gaNaniZado I 1/2*, chumDadoras paia 300 164,28 228.82 68.646.00 0.15%

7.29 99661 SINAPI m* 250 627.24 778.84 194.710.00 0.41 %

96660 SINAPI m* 22000 53,46 66,408.1 1.460,800,00 J.11 %

6.2 10S00S SINAPI RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. EM

CALÇADA PRE EXJ STE NTE CGM LARGURA ME NOR A 3.00 M. FCK 25MPA.

COM PISO PODOTATIL AF.03/2Q24
CONTRAPISO EM ARG/LUASSA TRAÇO 1.4 {CI^«KTO E AREIA). PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. APLICADO EU ÁREAS MOLHADAS

SOBRE LAJE. ADE RIDO, AÇABAUE NTO nAo RE FORÇADO, ESPS S SURA

2CM. Af _07/2021

E XE CUÇAO DE PASSEI O (CALÇADA) OU PiSO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. USINADO. ACABAMENTO

CONVENCIONAL. ESPESSURA 8 CM. ARMADO. AF.08/2622

^so aKa reai&i6nas ou mdustnal de 12 mm, ecmum, có( anza. cdm juriias

ptàabcas. sam potmanio, ecciusfve arpamaasa da tajjuladzaçáo. aNIaado

m* 100G 213.04 267,01 267.010.00 0.67%

87735 SINAPI m* lOOC 46.69 59.71 59.710.00 0.13%8.3

850C 97,278.4 94995 SINAPI m* 120.76 1.026.630.00 2.19%

12623 CRSE 2000 42.29 52,51 105.020,00 0.22%85

7342 ORSE Polimanto 6a pso da alta ieaistèn&a, rtowa* Rl m/ 2000 36.38 45.17 90.340.00 0.19%8.6

ASSENTAMENTO DE GUIA iMEiO-FIO) EM TRECHO CURVO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PAE<FABRICADC. DIMENSÕES

60X08X06X25 CM (CCMPRMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X

ALTURA). AF.01/2024

EXECUÇÃO DE SARJETA OE CONCRETO USINA£X>. MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA AF_01/2024

M 44.35 55.06 55.060,008.7 94276 SINAPI lOOQ 0.12%

94286 Slli^l M 10M 44.71 55,51 55.510,00 0,12%6 6

$00 130.38 80.945.00 G.17%69 3212 ORSE Colcnào de ar«a m» 161.89

E XE CUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSL^ 6 CM,

AF,10/2022

ExicuÇÃG DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO. CCM BLOCO
SE XTAVAOO OE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF.10/2022

71.72610 92397 SINAPI ÍTf lOOG 69,05 69.050,00 0.19%

92393 SINAPI m* 590 67.66 64.03 42.015.00 0.09%6.11

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO. CCM BLOCO
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM AF.10/2022

93680 SINAPI m* 500 79.69 99.19 49,695.00 0.11 %6.12

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO (NTERTRAVAOO. CCM BLOCO
RETANGULAR OE 20 X 10 CM, E SPESSURA 10 CM. AF_1 (V2022

500 103.5592400 SINAPI m* 128,57 64.265,00 0.14%6 13

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PUCAS TIPO ESMALTADA

DE CXMENSÕES 4SX45 CU APUCAOA EM AMBlENTBS OE AREA ENTRE 5

M2 E 10 W2. AF^C«/2Cl23^PE
RODAPÉ CERÂMICO OE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

DE C4MENSÕES45X45CU. AF.02i2023

67250 SINAPI m* 29000 73,42 91.19 2.943.540.00 5.63%6.14

6.15 98649 SINAPI M 3500 10,26 12.73 44.555.00 0.09%



0,10 %SCLEíRA EM GRANITO. LARGURA M CU, ESPESSURA 2,0 CM. A/.W/2030 M 000 110,04 140.0? 44.076,0060009 SIMAPI6.16

PiSO POOOTATIL OE AlERTA Oü DIRECIOKAi., CC BORRACHA.

ASSEKTAOO SOBRE ARGAMASSA. AP.0Si?0?O
Piu láol dir«Q0AÉl Wo«i ●kfli. d» «oriatie. a* w

AmmOM 2Sz2S<m. tplie*do com ●rotnmta ●&«>, tt|gnlMd.
neluwe faovisnncio M bna

0.17%u 400 161.4S 200.47 00.100.00101004 8INAPI8,17

31.272.00 0,07%200 12S,U ISO.»9410 OR6£8.10 un

43 05 219.250.00 0,47%COK7RAP1SO EM ARGAMASSA TRAÇO 1 4 (CIMENTO ^ AREIA) PREPARO
MCcANICO com BETcmeiRA 4001. APUCADO EM ARSAS SECAS SOBRE

LAJE, ADERIDO. ACABAMENTO NAO REFORÇADO. ESPES:«UftA 2CM.

AF_O7/202l

5000 35.328.1S 876» SIKAPI

35000 30.OS a.4< 3,61 %Rabeee m «mteçA nlaina. 4a patada, com ●'BwrwMj Vá(o rS ● 1 2 8

(òmento/eal/Moia). «»pMMto 2.5em *

m*3316 ORSE

8,33 274.690.00 0.56%Chapiuo am pvada cem ●rgamnaá Vpqo I1 ● 1 3 (amarJo / a«M> ● RwtiMe
OSGOIS

EMBOÇO. EM ARGAMASSA TRAÇO 1.21. PREPARO MECAmCO.
APUCAOO MANUALMEHTC EM PAREDES INTERNAS OE AABIENTES COM

ÁREA MENOR OUE SM-. E -I7.EMM. COM TAUSCAS. AE_03«I2A

m* 33000 6.716.2 3310 ORSE

S3.I3 S3I 300.00 1.13%nT* TOOOO 42.798.3 87S27 SIHAR1

161.71 323.420.00 068%13361 ORSE RevetOmento Ipo pvcaUnsto pv» prM og pw«0«, $9 T 59 cm, 6(AC Cl3i
poMo. Técnegret ou wnlar. afésado ecm ar0in>M4> mdgtfnaÉteda ACJH',
rapmiaiM, eidittiy* mgiásveçie de b«M ou atr^oço

m* 2000 130.249.4

PQRCElAMAtO 26il06cm 60ROA RETA SCANC4NAVO BCAFKO

BIANCOGRES

PORCELANAT016.5v1 OOcm AMTlQUE WOCO CARVALHO EU2ABETH

173,06 86.540.00 0.16%500 139.399,5 120272 SBC

64.410.00 0,14%SOO 103.75 128.629.6 120263 SBC m*

266.55 134^75,00 0.29%PORCELAHATO 80i90cm RLUS SEATTtE GRIS ASPERO MCEPA SOO 216.269.7 17040S SBC

REVESTIMENTO CERAmCO PARA PARECES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA DE CB4ENSÔES 20X20 CM APUCAOA8 FU DIAGCNAL.

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023^

91.100.00 0.19%m' 1000 73.37 91.106.8 1134813 SINAPI

REVESTMCNTO CERAMCO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA DE CUENSCES 60XS0 CM APUCAD^S A MEIA ALTURA

DAS PARECES. AP.02fi[023.PE
REVESTIMENTO CERAMCO PARA PARECES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA DE OMENSOES 2SX3S CM APUCAOAÇ NA AlTURA

INTEIRA DAS PAREDES. AFJ3SG023.PE
RevetOmante meUlKe em akiminH) cempeMe (AMcoOond ou Hfirlv) dobmdd.
a*0.3mn. rva cW cotta. 1.00 n> I.OOni, aiduina aotrutuf* ruatilcá ●

lomratMDle a momaoem ● ORra do Catnro da CoAvançòoo da S<tG*po

0,S9%111.37 13628 27E.S60.00T04S12 SINAPI m' 2000

7a.8J 81,40 182.600 00 0.39%87299 SINAPI m* 20009.10

322.97 645 840,00 1.37%2000 260.119.11 11099 ORSE irf

0.67%2000 128.43 156.96 313.960,009,12 11179 ORSE RavaaDrrMKte cerémee pata parada. 10 a tO cm, EMabath, Infia hi< vtrda
daro. epicado
ragulerzaçao da Mia eu an^e^e ● Rav 02

rrV

■ivamaasa líiduamainda ac«. rafynta apoii. ave^ana

REVESTIMENTO CEAAmICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA OE DIMENSÕES 33X45 CM APUCADAS A MF(^ ALTURA

DAS PARECES. AP.02^3.PE
PORCELANATO 25i25«m BCAOA RETA BRIIH.CARIBEAN BLUE

VILLAGRES

104.86 104.660.00 0,22%87275 SINAPI tooo 84,458.13

99 685.00 0.21%500 T60 899,14 120459 S8C

10000 8.47 10.51 105.100,00 0.22%90447 SINAPI RASGO UNEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA EUTROOUTOS,

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 UM. AP.09/2023
ELETROCUTO f LEXfVEL CORRüOADO. PVC. ON 25 MM '3/4*). PARA
CIRCUITOS TERMINAIS,INSTALADO EUFCRRO●FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO, AP.03/2023
ELETROCUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC. DN 50 MM (1 1/21. PARA REDE

ENTERRADA OE CXSTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA ● FORNECIMENTO
E INSTALAÇAO. AF^I 2/2021
GABO DE CGBRE FLEXiVEL ISOUDO 1.6 MU', ANTT.CHAMA 4SQ/750 V
PARA CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF.03/2C23
CASO OE CGBRE FlEXÍvSL IBOLADO 2.5 MU*. ANT1 CHAMA 4S0/7S0 V.

PARA CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECÍMENfO £ INS TALAÇAO.
AF„C3/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM^ ANR.CHAMA 458/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO,
AF.C3/2C23
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 6 MM*. ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA ORCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF.03«I23
CABO OE COBRE FlCXÍVEL ISOLADO 10 MU*. ANT|.CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALACAO.
AF_03«23
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 18 MM*. ANTICKAMA 450/750 V,

PARA d RCUI TOS TERMINAIS - FORNE CIMENTO £ INSTALAçAo.
AF„C3/2023
OUADRO DE OISTRSBUICAO DE ENEROIA EM PVC, 06 EMBUTIR, SEM

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES ● FORNECIMENTO E INSTALACAO.
AF 10^20

O*UÂDRO OS asTRiaUIÇAo OE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, D6 EMBUTI R, COM BARRAME NTO TRI FA& CO. PARA 12

DISJUNTORES CHN lOOA . FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF.10/2020

QUAOAO DE dSTnBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO. DE EMBUTI R. COM BARRAME NTO TRIFABICO. PARA 18

DISJUNTORES DIN 100A* FORNECIMENTO £ INSTALAçAo AF 10.i7020

M1C.1

0.53M 10000 20.01 24,84 248.400,0010.2 91634 SINAPI

24.97 12.486.00 0.03%93008 SINAPI M 500 20,1110.3

M 20000 3,34 4.14 82 000.00 0,16%10.4 91924 SINAPI

0.51%M 40000 4,07 6.04 241 600.0010.5 61926 SINAPI

20000 7.56 9.36 187.600,00 0,40 %10,8 91928 SINAPI M

4500 13.17 S9J6S.00 0,13%10.7 91930 SINAPI M 10,61

108.515,00 0,23 %M 4SM 19.07 23,6710.8 91932 SINAPI

27,53 34.15 102.540.00 0.22%10,9 91934 SINAPI M 3000

100.11 124.30 24.660.00 0,05%10.10 101678 SINAPI UN 200

1G1B75 SINAPI UN 200 349,44 433.69 06.770.00 0.10 %10.11

479.69 595.63 59.563.00 0,13%10.12 101663 SINAPI UN 1M

13,57 S.420.00 O.Ol %93653 SINAPI DISJUNTOR UQNOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL 0£ 10A ●

fORNECMENTO E INSTALAÇAO AF^I 0/2020
DISJUNTOR UONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMiNAL DE 20A ●

FORNECB4ENTO E INSTALAÇAO. AF^I 0/2020
DISJUNTOR UONCPiCiLAR TlPO C4N. CORRENTE NOMINAL DE 40A ●

FORNECEME NTO EINS7ALAÇAO. AF.10/2020
DISJUNTOR aPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOI4KAL OE 16A ●

FORNECILC NTO E INSTAUÇAq. AF.1 Qi2020

UN 400 10.9310.13

0.01 %9365S SINAPI UN 400 12.92 18,04 6.416.0010.14

7.779.00 002 %936S0 SINAPI UN 300 20 69 25.8310.15

19.791.0093661 SINAPI UN 300 53.13 85.97 0.04 %10.16



SIKAPI DISJUNTOR BIROLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 32A ●

FORNECIMENTO £ INSTALAÇAO. AF.1Q/3C30
DISJUNTOR TRIPOLAR TTPO NEliM. CORRENTE NCMINAL Q€ tO AT^ SOA -
FORNEClUENTO € INSTALAÇAO. AP.10/2020

UN 300 se.M10.17 70.21 21.962,00 0,0$ %

UN10.16 101690 SINAPI 300 S1.44 104,64 20.966,00 0.04%

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 0*N, CORRENTE NOMINAL CC SOA ●

FORNECIMENTOS INSTALAÇAO. AF.ia2020
INTERRUPTOR SIMPLES {1 MOOUlO), 10A2S0V, INCUJII^ SUPORTE 6

PLACA - FORNECIMENTO £ INSTALACAO. AF_0V2O22

93672 SINAPI UN 200 92.02 11S.S0 33,100,00 0,0$ %10 19

10.20 919S2 SINAPI UN 1000 29.22 26.26 26.260.00 0.06%

INTERRUPTOR PARALELO {1 MÒOULO) COM 1 TOMADA D£ EMBUTIR
2P*T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA . PORNEOMENTO E

INSTALAÇAô. AF^03/2023
INTERRUPTOR PARALELO (1 MOOULO) COM 2 TOMADAS OE EMELmR
2P*T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_03/?023
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MOOULOS), 1l2A/3$0V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA ● FORNECIMENTO £ INSTALAÇAO. AF_02/7022

10.21 92026 SINAPI UN 1$00 4$.42 $6.41 64.615,00 0.16%

92031 SINAPI UN 200 76.69 9$.22 36.$66,0010.32 0.06%

1032 919$9 SINAPI UN 200 44.26 S$.10 16.$20.00 G.04%

INTERRUPTOR PARALELO (2 UÓOULOS). 10A/3$0V, INCLUINDO SUPORTE

E PLACA ● FOR1CCI4EKTO S INSTALAÇÃO. AF_02/3022

TOMADA ALTA DE EMSUT1R {1 MOOULO). 2P-7 10 A, INcluNDO
SUPORTE £ Placa ● FORNEQMENTO £ INSTALAçAo. AF.0Si2Q22

TCMAOA ALTA □£ EMBUTIR <1 MOOULO). 2P*T 30 A. INCLUNCX)
SUPORTE £ PLACA - FORNECA4ENTO E INSTALACAO, AF.0y2022

TOMADA MÉDIA D£ EMBUTIR (1 MODULO), 2P*T 10 A, INCIUNOO
SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E tNSTAUÇÃO. AF.02/2023

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA SE. INSTALADO EM EOlFICAÇfO
INSTITUCIONAL. FORNECIMENTO EINST AUC^O, AFJ1 /2019

TOMADA C€ REDE RJ4 $. P ORNSCIME NTO E INSTALAÇÃO. AF.1113019

10.24 91969 SINAPI UN 200 76 67 97.66 29.204.00 0.06%

10.2$ 91992 SJNAPl UN 500 4S.0S $$.92 37.965.00 0.06%

$0010.26 91992 SJNAF^ UN 46.96 $6.31 29.1$$,00 0.06%

10,27 91996 SINA» UN $00 24.62 42.99 21.490.00 0.0$%

10 26 9629$ SJNAPl M $000 9.17 7.66 39.200,00 0.06%

96207 SINAPI UN $0 42.42 $2.97 2 622.60 0.01%10.29

LÂMPADA CCA4PACTA DE LE D 10 W. BASE £27 ● PORNECME NTO £

INSTALAÇAO. AF.09W4
TOMADA UÉOtA OE EMBUTIR (1 UÕDULO). 2P*7 20 A. INCUINOO
SUPORTE E PLACA . FORNECaCNTO E INSTALAÇÃO. AF 03W2

$000laso 97610 &NAP1 UN 13.24 16.44 63.200.00 0.17%

91097 SINAPI UN $00 24.$2 4$.2$ 22 076 00 0.0$%ia21

TOMADA BAIXA OE EMBUTTR (I UÓOULO). 2P*T20 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.0V2022

TOMADA UECCA OE EMBUBR Q UÓOULOS). 2R«T 10 A. INCLUNOO
SUPORTE E PLACA . FORNECIMENTO E MSTALACÃO, AF.02/2023

UN 33.$!10.32 92001 SINAPI 200 40 26 6.072.00 0.02%

10.23 93004 SINAPI UN $00 S6.16 69$1 24.2$$.0Q 0.07%

LUMKARIA ARANOELA TIPO TARTARUGA. D€ SOBREPOR. CÚM 1

LÂMPADA LED OE 6 W. SEM REATCR ● FORNECACNTO C INSTALAÇÃO.
AF_09/2024
ReRMar SIm LEO $0W solMe*. Fno. 6$00>. AuiovcA. m«rc4 G cfgN
eu br*>lar

REl£ FOTOELETRCO para comando DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000

W -FORfeCJMENTO E INSTALAÇÃO. AF.02/J02S
CAJXA ENTERRADA El£TRICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM

BLOCOS De CONCAgTO, FUNDO COM BRiTA. DiMENSCeS INTERNAS

O.6X0,eX0 6M APJ 2/3020
TOMADA BAJXA OE EMURR (1 MÓDULO). 2P*T 10 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP.02/7022

UN 100 109.29 122,1010.34 97607 SINAPI 12210.00 0.03 %

1035 12607 OASE $00 $0.61 62,64 21 420 00 0.07%un

101622 SINAPI UN 400 26.32 4$.09 16026.0Q 0.04%10,26

iaS7 97992 SINAPI UN 100 412.$3 $12.23 $1.222.00 0.11 %

27.9910.29 92000 SINAPI UN 200 30.00 7.$96 0Q 002%

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6. INSTALADO EM EDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL ● FORNECU.CNTO E INSTALAÇÃO. AP.1l/70l9

ia3s 96297 SINAPI M $000 9.92 11,07 SS2$0.00 0.12%

FTTA OE LSO SIUCONAOA. 60 LEOS POR METRO. POTENOA 4 9 W94 W 3000 36.S4 4$.2710.40 060660 SBC 136.110.00 029%

HASTE DE ATERRAMENTO. DIÃUETRO 2M*, COM 3 METROS ●

FORICCIUE NTO £ INSTALAÇÃO AP.0&7023
LuninAM cUhA toòcepof ^Amp.Auer«M«ole 2i4CM eu LED 19 è 20W.

reHer UeOonce ● . Rev 02.06^24

96966 SINAPI UN 1000 121,74 1$1.16 1$1.160,00 0.22%10.41

$61 ORSE 100 129,02 160.20 16 070.00 0.02%10.42 un

13368 ORSE Lumrofle Mn LIO p/ lA/nn^Oo DOoèee LED SMO AUTOVOLT100 W. $.000
K. lP-66. IRC 70. FP>0.9$. I SQInvw. 16.000 9n ● $4. OOOli. «efn Mm per* ReM 2

PINOS, modek GL421 G4jgM eu wnM

100 1.012.02 1J6B.62 I2$.e62,00 027 %10A3 un

730» ORSE Pe«le M conewe ftugè» T (OT) 9^00 ● l«mee»r*i*me ● eMeniMnenie 20 1.029.11 2.271.20 4$ 424.00 0,10%10.44 un

CAIXA ce PROTEÇÃO PARA MEOtCOR MONOf Ã6ICO OE EMBUTIR ●

FORNECIXCNTOE INSTALAÇÃO AF.ICh7020
Ou*4ro Qe meAcAo tn/wicj em Nonl cem lente P*re leibve

UN 100 134.67 167.21 16.721,0010.45 101926 SINAPI 0.04%

4$27 ORSE 100 734,34 911.70 91.170,00 0,19%IG.46 un

ENTRADA OE ENERGIA ELETRICA, SUBTERRAnEA, TRIPAsICA, CGM
CAJXA C£ EMBUTIR. CABO OE 10 K»I3 E OSJUNTOR OIN SOA (NÃO
INCLUSA UURETA DE ALVENARIA). AP 07/2020

I 296,63 1.606.79 32.176,6010.47 101S22 SINAPI UN 20 0.07%

100619 SINAPI POSTE DECORATIVO PARA JAROM EM AÇO TXJBULAR. H ● *2,$* M. SEM

LUMINÃRIA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP.04/702$

UN 100 $61.22 721.70 72.170,00 0.1$%10.49

C0609 SEJNFRA CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 10 TIJOLO COMLM, LASTRO C€
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO

MonUoeiTi fle eceesónee pam

01.2023
Trer«re<meder 4e 112,5 kv», I $ irv, 60 at 13,eitv, U 220/12 N

UN 200 497.61 617.99 122.S76.00 0.26%10.49

poete «Rfv 6.$92.70223 ORSE 40 9.146.K 326 666.00 0.99 %10.S0

21.112.0$ $24.296.60326 ORSE 20 26.214,63 1,12%I0.S1 un

TOMADA MECHA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS). 2P-T 20 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.03/2022

93005 SINAPI UN $00 $9.00 73.26 26 620.00 0.09%10.52

TUBO.PVC. SOLDAVEL. DE SCMM.lWTÃlAÕÕ EM PRUMADA □€ ÃGUA.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.06.i?022
TUBO. PVC. SOLDAVEL. DE 20MM. INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE AGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.09/7022

69449 SINAPI U 200 17.66 21,9$ 4.290.00 0.01 %11.1

U 2000 10.92 12,6$ 27.100.0011.2 69401 SINAPI 0.06 %

TUBO. PVC. SOCDÃVEL. DE 2$UM. INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUt^O DE AQUA ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 1500 12.66 l$,$9 22.39$.00 0.0$%11.3 66402 SINAPI



11.B5S.» 0.03%TU60. PVC, SOLDÃVEL, DE 32MM. INSTALADO EM (lAMAL OE
DISTTtiautçAO DE ÁGUA - POANECIWENTO € IN$7ALAÇA0. AFjMi?0?2

TUBO. PVC. SCLOÁVEL, OE AOUM, INSTALADO EU PRUMADA DE ÁGUA ●
FOP^CCIMENTO EINSTALAÇAO AF.0&^022
AOAPTAOOR CURTO COM 9OCSA E ROSCA PARA REGISTRO,

SOCOAVEl. ON 20MM X 1/2. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL OE

Agua . PORNEaMEh^TO E INSTALAÇAO. AF.06/2022

ADAPTADOR CCM F LANÔE E ANEL DE VE DAÇAO, PVC. S OLOÁ^L, DN 20

MM X 1/2*. INSTALADO EM RESERVAÇÁO PREDIAL DE AGUA.
FORNECIMENTO EINSTALACÁO, AF_04<7Q?4

SM >»,I0 25,71M11.4 69403 StNAPI

3.W4.00 o,ot %200 tS.07 10,62M11.S 69446 SINAPI

0,00%S,71 7,09 567.20UN 6069376 SINAPI11 6

3.396.00 0,01 %UN ISO 16,24 22,6411.7 94763 SINAPI

0,00%6.26 660.60ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC.

SDLOAVEL. DN 2SMM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUILRAUAL D£

Agua ■ porneomento e instalaçáô. AF.O6O022

ADAPTADOR COM f LANGE E ANEL DE VEDAC&D, PVC, SOLÒÁVEL, DN 2$
UM X M4\ 1NSTALADO EM RESE RVAÇÁO PREDIAL DE AGUA.
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AF.04/2024

TUaO, PVC, SOLOAVEL. DE 7SMM. INSTALADO EM PRUMADA CE AGUA -
PORNE DlUENTO E INSTALAÇÁÔ. AF.CI6/2022
ADAPTADOR CCM FLANGE E ANEL OE VEDAÇÃO, PvC. SOLDÁVEL. DN 40

UM X n /4*. IN STALAOO EU RESERVAÇÁO PREDIAL OE ÁGUA ●

PORNECIUENTO E INSTALAÇÁÔ. AF.04/2024

ADAPTADOR CCM FLANGE E ANEL DE VEOAÇAO. PVC, SOLÒAvEl. DN SO
UM X 11/r. INSTALADO EM RESERVAÇÁO PREDIAL OE A(TUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁÔ. AF.04/7024

ADAPTADOR CCM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÁO. PVC, SCADAVEl. CN 60
UM X r. INSTALADO EU RE SERVAÇÁO PRE Dl AL DE AGUA ●

FORNECUpCNTG E INSTALACÁO. AP.04/7024
REGISTRO OE PRES SÁO BRUTO, LATÁO. ROSCÀVEL, 1 /2* ●

PORICCIMENTO E INSTALAÇÁÔ. AF.08/2021
CURVA 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL,'ciN 2CAM. INSTALADO SM RAMAL OU

DE Agua - fornecimento e instalaçAo. ap.o&’2022

CURVA 90 GRAUS. PVC. SOLOAVEL. DN 2SUM. INSTALALX) EM RAMAL Oü

SU&RAMAL DE ÁGUA ■ PORNE CNENTO E INSTALAÇÁÔ. AF.06/V022

CURVA 90 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL. DN 327A4, INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAUÁL DE ÁGUA ● FORNE CIMENTO E INSTALAÇÁÔ. AF.06/TX122

UN 8011.6 69363 SINAPI

24,16 2.176.20 O.OCHUN 90 19.4694703 SINAPI11.9

0,02%300 46 94 67,04 11.408.00M11.10 S94S1 SIWU>I

0.00%35.43 43,96 439,90UN 1011.11 94705 SINAPI

43 01 430,10 0.00%UN 10 34 .MM7C6 &NAPI11.12

677,M 0.00%54.59 67.78UN 1011.13 94707 SINAPI

23.79 1.169.S0 0.00%UN 50 19,1689349 SINAPt11.14

11.92 S.9S0.00 0.01 %LU 500 9S011.15 69360 SINAPI

14,70 7.350.00 0,02%UN 500 11.6411.16 S9364 SINAPI

17.13 21,27 1 063.50 0.00%UN 5011.17 69369 SINAPI

Cüf^A 90 GRAUS, PVC. SOLDAvEL. DN 40A0A. INSTALADO E7J PRUMAOA

Ce ÁGUA -PCRNECtMENTO E INSTALAÇAO AF_06.0022

23.51 235.10 0.00%UN 10 18.9411.18 69499 SINAPI

CURVA 90 GRAUS, PVC. SOCOAVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA

OE Agua-FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF.06/2022

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLDAVEL. DN 2IM4, INSTALADO EM RAMAL

OU SUB-RAAIAL OE ÁGUA - FOR^<CIUeNTO S INSTALAÇAO AF.C6/2022

30ELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL

OU SUB-RAIÁAL OE ÁGUA ● FORNEClUENTO E INSTALAÇÁÔ. AF.0&O022

20ELNO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL. DN 32MM. INSTALADO EU RAMAL

OU SUB-RAMAL OE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁÔ. AF.06i?Q22

30ELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL. DN 4(M4. INSTALADO EM

prlmada OE Agua ● fornecimento e instalaçáô. Af.06/2022

30ELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL. DN $CM4, INSTALADO EM

PRUMADA OE Agua - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.06/2Q22

joelho 90 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL. DN 7MM. INSTALADO EM
PRUMAOA OE Agua ● FCRNECAIENTO E instalaçáô. AF.06/2022

27.26 372A0 0.00%10 21,9611.19 69503 SINAPI UN

10.07 5.035.00 0.01 %69356 SINAPI UN 500 6.11IIJO

500 962 11.94 5.970.00 0.01 %69362 SINAPI UN11.21

13.17 16,35 617.50 0.00%UN 5011,22 89367 SINAPI

16.05 160.50 6.00%UN 10 12.9311.23 89497 SINAPI

17.44 174.40 000%UN 16 14.0511.24 89501 SINAPI

96 55 122.36 1^.60 6.00%1U5 89513 SINAPI UN 16

TE, PVC. SOLDÁVEL DN 2CMM. INSTALADO EM RAMAL OU Sie-PAMAL

tX ÁGUA - PGRNÊCIMÉNTO E INSTALAÇÁÔ. AP.0&7O22
306 11^3 1394 4.162.00 0.01 %11.26 69393 SINAPI UN

TE. PVC. SOLDÁVEL DN 2MM. INSTALADO EM RAMAL OU SU6-RAMA1

DE ÁGUA ● FCRNECMENTO E INSTALAÇAO. AF_06<2C22

132S 16.45 4 935.60 6.01 %11.27 89395 SINAPI UN 300

TE, PVC. SOLDÁVEL. DN 32M4. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÁÔ. AF.06/2022

50 16,35 22,76 U 39.00 0.00%11,26 69396 SINAPI UN

LUVA. PVC, SOLDÁVEL DN 20MM. INSTALADO EU RAMAL OE

OISTRIBUÇAO DE ÁGUA- FORNECIPAENTO € INSTALAÇÁÔ. AF.66/2022

LUVA PVC. SOLDÁVEL ON 25 M4. INSTALADO EM RESCAVAÇAO

PREDIAL OE ÁGUA ● FORNECIMENTO E INStALAÇÁO. AF.04/2624

$00 554 6.67 3.435.00 6 01 %89417 SINAPI UN11.29

3.7? 4,66 2.340.D0 000%UN 50611,30 94657 SINAPI

LUVA. PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL OU 5UB-RAWAL

OE ÁGUA - FCRNEaMENTO E INSTALAÇÁÔ. AF_06/2022

0.01 %UN 200 9,63 11 95 2.360.0011.31 69366 SINAPI

REGISTRO OE ESFERA. PVC. SOLDÁVEL. CCM VOLANTE. DN 40 MM ●

FORNEClUENTO E INSTALADO. AF.06Q021
REGiSTRO OE GAVETA BRUTO, LATÁO. «OSCAvEL. 1/T -
FORICCiKNTO E INSTALAÇÁÔ. AF_0&i202l
REâSTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃD. ROSCÁVEL. 1/2*. CCM
ACABAMENTO E CANOPU CR0MAD06 ● FORNECNENTO E

INSTALAÇÁO. AF_08/2021
REQSTRO DE GAVETA BRUTO, LATÁO ROSCÁVEL. V4* -

f ORTCCACNTO E INSTALAÇAO. AF.06/2021
REGISTRO OE GAVETA BRUTO. lATÃo. ROSCÁVEL V4*. CCM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMAOOS ● FORNECNENTO E

INSTALAÇAO. AP.66/2021
REGISTRO OE ESFERA. PVC. SOLDÁVEL. CCM VOLANTE. ON 50 MM ●

FORNECMCNTO E mSTALA^O. AF 990021
REaSTRO OE PRESSAo BRUTO, UTÁO, ROSCÁVEL. W -
FOR1CCMENTO E INSTALAÇÁO. AF_0&7G2I
CAIXA D ÁGUA EM POJETILENO. 10Õ0 LITROS (INCLUSOS TUBOS,
CONEXÕES E TORNEIRA OE BÕ(A) - FORNECIMENTO £ INSTALACÁa
AF 0&2021

73.35 91.07 4 553,56 0 61 %94491 SINAPI UN 5011.32

2^12.76 0,60%UN 70 25,46 31,6111G3 69352 SINAPI

50 S6.9I 73.14 3.657.00 6.61 %11.34 89986 SINAPI UN

35.59 3.559,00UN 106 26 67 0.01 %1135 69353 SINAPI

63,56 4.175,00 0.01 %UN 50 67.2511.36 69967 SINAPI

93.71 4 965,50 0.01 %UN 56 75.4711.37 94402 SINAPI

24.15 29 96 1.49900 6.60%69351 SINAPI UN 5611.38

79,736.00 0.06%102623 SINAPI UN 26 685.26 1.062,0011,39



BOMBA CENTRIFUGA. TWFASICA. 1,5 CV OU 1.4B HR, HU 10 A 70 M. O 1.8
A 5.3 M3/H - FORNECIMENTO E INSTAUAçAO. AF_12j507E

CAIXA D Agua em pouetilbno. moo utros - forneciuêmtoe

INGTALAçAO. AF_06«I21 . .
BOMBA CENTFlFÜGA. MONOFAsiCA. 0.5 CV OU 0.49 HP. HM S A 20 M. Q

1.2 A 8,3 MVH - FORNECIMENTO E INSTALAçAO. AF_12iJ020

CAIXA OAGUA em POUETILENO. 3000 UTROS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_050021
CAIXA OAGUA EM POLI Ester reforçado com fibra de vidro, sooo

UTROS -FORNÊCIMENTOE INSTALAÇÃO. AF_0SO021

TORNEIRA DE BOIA PARA CAJXA D'AGUA, ROSCAvEL. 3/4‘.
FCtflNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_DBi2021
Portto de esgoto com tubo de fsz dgido soldável de 0 4C^ mm Osvatdrlcs,
mctõnos, /alos siforedos. eic..O

10211S SINAPI11.40 UN 10 2.016.02 3.497.39 34.973,90 0,07%

11.41 102609 61NAPI UN 29 1.246,39 1,650,12 43.403,36 0.09

11.42 102111 SINAPI UN 15 1.018,17 1.261,77 16.926.65 0.04%

102610 SINAPI11.43 UN 20 2.146.63 2664.22 63.284,40 0,11 %

102617 SINAPI UN 15 3 629,53 4.362,61 66,759,16 0,14%

11.45 94796 SINAPI UN 26 38.18 47,40 1.327.20 0 00%

11.46 1679 ORSE 800 73,96 91.63 73494.00 0,16 %un

11.47 1675 ORSE Ponto de e&goto com tubo ds pvc dgtdo soldável de 0 50 mm {p«&s de
co?Tnha,má(fu7r>ss de ttvat, elc...)

600 111,31 135.21 110,565,00 0,24%un

11.46 1683 OPSE Ponto de esgoto com tubo de pa ngrdo soldável de 0 100 mm (vese sanitáne) 101,50800 126,03 100.624.00 0,21 %

69711 SINAPI TU60 PVC. SERIE NORUAU ESGOTO PREDIAL. DN 40 UM. PORNECIDO E

INSTALADO EU RA^l1AL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITARIO, AF_0M022
TUEO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 UM. FORNEaDO E
IN BTAJji^OO EM RAMAL OE DE 5 CARGA OU RAMAL DE E6GOTO

SANITAfttO. AF_08y2022
TUEO PVC. SEnS NOPMU.. ESOOTO PREDIAL. DN 75 NIM, PORNEClOO E
IN STALADO EM RAMAL DE DE SCAROA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. Af_^08.^Q22
TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 FORNECIDO
E INSTALADO EU RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITARIO. AF.Oe/2022
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREC1AL. DN 40 UM,

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EU RAWAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AF_06/2922

11.49 M 3900 29,92 26.97 77.910.00 0,17 %

11.50 69712 SINAPI M 6900 25,98 32.25 161.250.90 0.34 %

11.51 89713 SINAPI M 1900 32.22 40.90 40.900.09 0,99%

11,62 89714 SINAPI M 5900 36.19 44.93 224AS0.90 0,46%

89724 SINAPI1t.S3 UN 300 9.67 12.37 3,711,90 9,91 %

11 54 69731 SINAPf JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PRECHAL DN 50 UM.

JUNTA ELÁSTICA, FDRNECIDD E INSTAUDO EM RAMAL DE DESCARGA

DU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08./2022

UN 500 14,97 16 58 9290,00 0.02%

11,55 69737 SINAPI JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 76 UM.

JU74TA ELÁSTICA. FQRNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF 08.12022

UN 100 22,18 27,51 2.751,00 9,01 %

11.56 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 109 MM,

JUTTTA ELASTIÇA, fornecido E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DÊ ESGOTO SANITÁRIO AF_08/2022

UN SOO 26.9$ 33.46 16 730.00 9,04%

69782 81NAPI11.67 TE, PVC. 6ERIE NORMAL, ESGOTO PREdAl, DN 40 X 49 UM. JUNTA

SOLDÁVEL. PORNECtOO E INSTALADO £M RAMAL DÊ OÊSCARGA DU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF^98J2022

UN 300 14.31 17,76 5 328,00 9,01 %

89784 SINAPI TE. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 60 X SO UM, JUNTA

ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AP 08/2922

11 58 UN 500 23.72 29.46 14 725,00 0,03 %

11.59 89766 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 75 X 7S UM, JUNTA

ELÁSTICA. FORNECIDO S INSTALADO SM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2922

UN 109 36.99 45,93 4 693,00 0,01 %

11.60 69796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, ON 109 X 109 UM. JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO £ INSTALADO £M RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE Ê SGOTO SANfTÁRIO. AF_05/2922

UN SOO 41.73 St,81 25.905,00 9,06%

JUNÇÃO SIMPLÊS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 49 MM,
JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF_9fl/2022

89783 SINAPI11.61 UN 300 14.49 17.88 5 364,00 0,01 %

JUNÇÃO SIMPLES. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDUL. DN 59 X 50
UM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE

DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF_O8/2022

89786 SINAPI UN 509 26.8B11,82 31.89 15.945,00 0,03%

JUNÇÃO SIMPLES. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. ON 75 X 75
UM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE

DESCARGA OU RAÍ4AL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_O8/2022

89795 SINAPI11.63 UN 309 38.73 48,09 14.427,00 0.03%

JUNÇÃO SIMPLES. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 190
MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF.98/2022

11 64 89797 SINAPI UN 500 48.46 60,17 30.085,00 0,06%

RALO SECO. PVC, DN ICO X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EU RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_D8,i2022
RALO SIFONAOÕ, PVC, ON 190 X 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL, F0RNEC10C E

INSTALADO EU RAMAL DE DESCARGA OU EU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_Q8/2Q22
CAIXA 8IFONADA. PVC. DN 109 X 190 X S9 MM. JUNTA ELÁSTICA.
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08,^022
CAIXA ENTERRADA HIDRÁüUCA RETANGULAR, EM ALVENARIA CCM
BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS' 0.4X0.4X0.4 M PARA

REDE OE ESGOTO. AF_12<2020
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR. EM ALVENARIA CCM
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS. 0,6X0.6X9,6 M PARA

REDE OE ESGOTO. AF^12/2620

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE. 36 L). RETANGULAR, EM
ALVENARIA COU BLOCOS DE CONCRETO. DIMENSÕES INTERNAS »

9,2X0AM. ALTURA INTERNA* 0.6M.AF 12/2020

89710 SINAPI11.65 UN 209 19,25 23.90 4,769.00 0.01 %

89709 SINAPI UN 109 21,93 27.23 2.723,00 0.01 %

11.67 89707 SINAPI UN ISO S0,4Q 62,58 9.387,00 0.02%

97905 SINAPI UN 399 2$0,86 323,93 97,179.09 0.21 %11 68

97906 SINAPI UN 309 465.93 693,3711.69 181.011,09 0,39%

98107 SINAPI11.70 UN 299 297,52 359.43 73.886.00 0.18%

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO
INTERNO - 1,10 M. ALTURA INTERNA ● 2,59 M. VOLUME UT1L: 2138.2 L

(PARA 5 CONTRIBUINTES) AF_12/2029

11.71 96C52 SINAPI UN 199 2.232,24 2.771.77 277.177 00 0.59%



SUMIDOURO aRCULAR. £M CONCR^O PRÉ-MOLDADO. DIAM&TRO
INTERNO ● 1.B6 M. AUTURAINTCRNA ● 2.0Q M. ÁREA IX ^NFUTRACAC
tS.1 hP (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF IMS»

A.m.M 4li.30e,00 O.M %100 J.51S.17UN11.72 90062 SINAPI

0A7%218.S7O.Q0VASO sanitArio siponado com caixa acoplada louça branca .

FORNECIMENTO 61NSTALAÇAO AF.01/2020
VASO SANITARIO S1FONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM PURO

FRONTAL C OM LOUÇA B PlANCA SEU ASSE NTO ● FORNEOMF.NTO C

I NSTAIACAO, AF_01 /2O20
ASSENTO SANTMIQ CONVENCIONAL ● FORNECaMENTO EINSTALACAO

AF 01/2520

ENGATE FLEXÍVEL EM PtASTICO BRANCO ^fZ' X 40CM ● FORNECIMENTO

E IN5TALAÇAO. AF.01/2020
Uísono ecletivD ko inc< {at&l StM). e ■ 0,0 mrri, ú« *1001: 401 00* cri (c >■ >

SS9.46 701.»UN OOOSâBBS SINAPIti,73

0.12^B93.47 T 159 OB 57.954,0050UN11 74 95471 SINAPI

1S 854.90 0.03 1L39.98 49 54UN 320100548 SINAPI11.75

21.125.00 0.04 H13.09 19.25UN 1300B9955 SINAPI11.79

25.a29.IO 0.05 S720.20 894.273012342 ORS611.77

Pl
78.120A] 0,17%314.57 395.80LAVATOAIO louça branca SU SPENSO . 29.5 X 3BCM OU E QUrVALENTE.

RADRAO PORULARJNCLUSO SIPAO FLEXlVEL EM ^VC, VAlVULA E
ENGATE FLEXlVEL 30CM EM PLASTICO 6 TORNElPA CRCUADA DE ME5A.

PAORAO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALACAO, AF 01/7020

UN 250B5943 SINAPI11,78

54.762.50 0,14%347,71 431.75TANOUe OE MÁRMORE SINTtTICO SUSPENSO. 22L OU EQUIVALENTE.
INCLUSO SIPAO TIPO GARRAFA EU PVC. VÁLVULA PLÁSTICA E

TORNEIRA DE PLÁSTICO ● FORNECIMENTO £ INSTALAÇAO. AF.01/202C

ISOUN9S928 ^NAPI11.79

24.018.50 0.05%$0 389.84 480 33UNBANCADA OE GRAMTO CINZA POUDO. DE 0.50 X 0.50 M, PARA

LAVATÓRIO ● FORNECai4ENTD E INSTALAÇÃO. AP.01/2Q20
11.50 8$895 SINAPI

118.740.00 0.25%75 1,275.03 1.51320BANCADA ORAMTO ONZA 15C X 60 CM. COM CUBA DE EMBUTIR OE AÇO.

VÁLVULA AMERICANA EM METAL. SIFÁG FLEXlVEL EM PVC, ENQATE
FLEXlVEL 30 CM. TORNEIRA CROMADA LONGA, OE PAREDE, 1/T CU .V4*.

P/ COZINHA. PAORÁO PQRUAR - FOftNEC. E INSTALAÇAO. AF.01/2C2Ü

UN93441 StNAPI11.81

50 371.00 0.11%MICTÔRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA ● PAORÁO MEDIO ●
FORNECIMENTO EINSTAIAÇÁO. AF.01í20?0
BamM» «ffl ●(« WVM ● 304. L«50ot. paiB cubM Nn«ilM, coao«U«»,

acâb»mAMeiM ● poWo. »4«ruda co**' woi
«gU. «dáo.vANUa «tomsira

1.007,43UN 50 811.33100858 SINAPI11.82

0.15%1.479.98 73.999.0050 1.191.908365 ORSE11.83

Baço T-1|1 3). «rducn»

0.07%174.55 215.73 32.509 50150CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUCA BRANCA, 3$ X 50CU OU
EOLIVALENTE ● FORNEC9.IENTO E INSTALAÇÁO, AF.Ol 72020

UN85901 SINAPI11.54

0,03%CUBA DE EM8UTTR RETANGULAR OE AÇO INOXIDÁVEL 45 X 30 X 12 CM .
FORNECIÁENTO E INSTALAÇAo. AF.01/202Q

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1* PARA PIA. TANOUE OU LAVATORIO C0f4 OU

SEM LADRÁO' FORNECACNTO E INSTALAÇAO. AF^O 1/2020

235.35 251.0$ 14 052.5050UN98900 SINAPI11.55

0.02%10.38 12.99 10,259.00UN 90086879 SINAPI11 86

8,125.00 0.02%SIFÁOOOT1PO FLEXÍVEL EM PVC I X 1.1/2 ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
SIFÁODOT1PO GÂrRAFA*CC«>0 EM PVC 1 IM X 1.1/T - F0RNECF4EN70
£ INSTALA^, AF.01/2020
TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1i?* OU 3M*. PARA LAVATÓRIO. PAORÁO

M£C40 ● FORNECSMENTO 6 INSTALAÇAO AF_010020

18.25UN 500 13.0911.87 56883 SINAPI

0,01 %29.93 2.993.00UN 100 24.1186882 SINAPI11.5B

0.05%253.53 29,353.00100 204.18LR486915 SINAPI

22 801 00 0.05%ICO 182.02 228.01TOMIRA CROMADA TUBO MOVEL. OE PAREDE. tj2* OU 3'4*. PARA PiA
Oe COZINHA. PADRÃO MEDIO ● FGRNECIMEKTO E INSTALAÇÃO.

AF,01/2C2O
TCMIRA CRQfAADA 1/T OU 3M* PARA TANOUE PADRÃO MÊOIO

FOMCIMENTO S INSTALAÇÃO. AF.01/202Q
TORl€lRA PLÃ6TICA 3/4' PARA TANQUE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO AF 01/2020
SABOICTEIRA PLAST1CA TIPO ClSPENSER PARA SABONETE ÜOUIOO

COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML. INCLUSO F1XAÇÁO, AF.01TOO

UN86810 SINAPI11.90

17.2B8 00 0.04%139.22 172 86UN 10011.91 96914 SINAPI

0.02%30.54 9,182.00UN 30C 24.5011.92 95919 SINAPI

134.50 20.175.00 0.04%150 109.32UN11.93 95547 SINAPI

14 082.00 0.03%ISO 75.91 93.88PAPELEIRA DE PAREDE EW U£TAL CROMADO SEM TAMPA INCLUSO

FIXAÇÃO. AF.OI/2Q20
PORTA TOaJu banho EM METAL CROMADO. TIPO BARRA. INCLUSO
FIXAÇÃO. AF 01/2020
PORTA TOALHA ROSTO EM I.CTAL CROWADO. TIPO ARGOLA, INCLUSO

FUAÇÃO.AF.01TOO
TUBO PVC. ^RIE R. ÃGUA PLUVIAL. DN 40 MM. FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AP.05TO2

UN11.94 95544 SINAPI

15 448.50 0.04%150 99.05 122 99UN11.95 95543 SINAPI

75.01 11 351.50 002%150 80.41UN11.96 95542 SINAPI

4.830.00 0.01%250 15 55 19.33M11.97 89508 SINAPI

0.03 %SABONETEIRA DE PAREDE EM ICTAL CROMADO. INCLUSO FlXAÇAO.
AF 01/2020

TCÃICIRA DE BOIA PARA CAIXA DÁGUA. ROSCAVEL. 1/T ●
f ORNECB4ENTO E INSTALAÇÁO. AF.05/2Q21
ENGATE FLEXÍVEL £M PLASTICO BRANCO. 1/2* X 30CM ● FORNEOMENTO

E INSTALAÇÃO AF 01/2020	 	

1$0 73.90 91.97 13.790.50UN95545 SINAPI11.98

40.52 1.134.59 0.00%UN 29 32.5411,99 94795 SINAPI

11.52 14.30 16.590.00 0.04 %UN 130C86884 SINAPI11.100

12
*

0,56%B4PERMEABIUZAÇÁO OE SüPERFlOE COM MANTA ASFÁLTlCA. DUAS
CAMADAS, INCLUSfVE APUCAÇÃO OE PRIl£R ASPÁLTICO. E-3MM E
E«4MM. AF.09TO3

Impanraattijatao com v*6apr«n psfad* ou «ifnUr, 03

251.94 291.840.001000 210.9998547 SINAPI12.1

44,38 177,440 00 0.38%4000 35,7312.2 4850 ORSE

57,3$ 71,21 142.420.00 0,30%lns»efir«4bE2a6M flfixNd. OáM aerüej. 8po iQoHIax Br«nco SiMi ou

p4aies. cdlha». varandas, tsrraços a coOsnuras <)« /«Mfvarofles

m* 20002S41 ORSE12.3

B I

133,500.00 0.29%FUNDO SELAOOR ACRjUCO. APUCAÇAo MANUAL EU PAREDE, UMA
DEMÃG. AF 04/2023

EUASSAMENTO CGM MASSA LÃTEX. APUCAÇÃO EM PARECE. DUAS
DEMÃOS. UXAMENTO MANUAL. AF.04^023
EUASSAMENTO CGM MASSA LÁTEX, APUCAÇÃO EM T£TO. DUAS
DEMÁOS, UXAMENTO MANUAL. AF_O4/202a
PINTURA LÃTEX ACRiUCA STANDARD. APUCAÇÁO MANUAL EU

PAREDES, DUAS 06MÁOS. AF.04/2023
PINTURA LÃTEX ACRlLICA PREUlUM. APUCAÇÃO MANUAL EM PAREDES.

DUAS DEMÁOS. AF.04/2023
PINTUPA LÁTEX ACRÍLICA PREUlUM. APUCAÇÃO MANUAL EM TETO,

DUAS DEMÃOS. AF.04/2023
APUCAÇAO manual OE PINTURA CCM TINTA TEXTURIZAOA ACRÍLICA
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DMA COR. AF.037024

35000 3,95 4,90m'88485 SINAPI13.1

22,97 229.700.00 0.49%10000 18.50rr*'13^ 98497 SINAPI

41.990.00 0,09%rpt* 1000 33,80 41.95BB496 SINAPI13.3

15.01 300.200.00 0.64 %m* 30000 12.08104542 SINAPI13.4

0.75%14,72 19.27 355,400.00200008B489 SINAPI13.5

31,490.00 0.05%1000 17.21 31.488B488 SINAPI13.9

ISOOO 24.95 30.85 453,750.00 0.99%13.7 86423 SINAPI



2322 0R8£ Pinlura da BcaMínafilo

(Hd^KOf ou tiinUr)

BIKTURA VSBNI2 (INCOtOO) ALOUlCJICO 6M MAMIftA. USO INT6BNO 6

eXTIRNO, 2 OeMAOB. Af.OITOl
Pl^mJRA TINTA OE ACA8AMENT0 (PIOMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO
ACETINAOO EU UAOEIRA. 2 OEUAOS. AA.CII/2021

●pbcacAo da 02 dtirtáoa da Bola mioaral air p413.0 rrt‘ &000 13,90 17,25 ao 250,00 o,ia%

102213 SINAPl13.9 m* 1000 23.06 2ê.«3 28,630,00 0.06%

102216 SINAPi fn' 2500 17,7813.10 22,07 55.175,00 0.12%

▻INTUPA COM TINTA ALâUlOlCA OE ACABAMENTO (E6MALTE BINTETICO
BRIlHANTi) APÜCAOA A ROCO OU PINCEL 806PE 6UPERFÍCIE8
METAJJCAO (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 0EMAD6).
AF^01«00
PINTURA COM TINTA EPOXiDICA DE ACAflAMENTO APLICADA A ROLO OU

PINCEL S06R6 PERFIL UETAüCO EXECUTADO EM FABRICA (02

DEMAOfi}. AF.01/2020
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÔXl. APUCACAO MANUAL. 2 DSMAOS.
INCLUSO PRSMER EPÓXJ. AF.05/2021
PINTURA DE PISO COM TINTA ACMUCA. APUCACAO MANUAL. 2

DEMAOS, incluso fundo PREPARADOR, AF.0&E02I

I0076Q SINAPl 250013.11 53 .S4 66.40 166,200,00 0.35 %

13.12 1M752 SINAPl m* 2500 S7,a746.61 144.675.00 0.31 %

13.13 102494 SINAPl 1000 60.70 75.40 75.400,00 0.16%

1314 102461 SINAPl ftt* 5000 23.10 26,70 143.650,00 0,31 %

PINTURA 0£ OEMARCAçAo 0£ CUAORA POUESPOfmVA COM TINTA
EPÕXt. E ● 5 CM. APUCAÇAO MANUAL. AP.05/2021

102SC6 SINAPl13.15 M 2000 11.01 14,66 29,320.00 0.06%

PINTURA DE DEMARCACAo OE QUADRA POUESPORTIVA COM TINTA

AC Riu CA. E ● 5 CM APUCACAO MANUAL. AP.OS/2031
102504 SINAPl13.16 U 2000 10.60 13.64 27.200.00 0.06%

PINTURA OE MEIOAIO CGM TINTA BRANCA A BASE OE CAL (CAIAÇAO)
AP 0&Q021

13,17 102400 SINAPl M 1000 1.77 216 2.190,00 0.00 %

14

FORRO EmMoUAS OE Pvc. USO. PARA A0«ENTES COMERCMS.

INCLUSrVE ESTmmiRA BIDIREOONAL OE nXACAO. AF.0M023.PS
14.1 ●6406 SMAR1 ItOOO 63,50 103,60 1.140.400.00 2.43%

66100 SINAPl FORRO EM PLACAS DE ÔESSO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS,

AF,06W23^P5
ACABAAIENros PARA FQRRO (MOLDURA OE GESSO) AF.06/2(I23

irr* 1000 56,3314.2 69.94 60.940.00 0.15%

14.3 96120 SINAPl M 500 3,37 4.10 2090.00 0.00%

1$.1 13770 ORSC CMM|iiaMNyWdr5«2.03m, 0o S nvt\ ravatMo* vn

polAlar po( procoMO do plrOuro Mocoomici rm cotm vardo èu broMO.
FomoamaNo o mlriaçào. loduana peoto o acMoónoo.

300 744,07 277A70«034.00 C,S9%

ALAMBRADO PARA QUADRA PQU ESPORTIVA ESTRUTURADO POR

TUBOS DE ACO GALVANIZADO. (MONTANTES COM DIÂMETRO T.

TRAVESSAS E ESCORAS COM Dli^dETRO 1 COM TELA DE ARAME

GALVANIZADO. PfO 14 BsTO E MALHA QUADRADA 5XSCM (E XCETO
MURETA). AF_03.Q02I

TELA ORAOIL MORLAN REVESTIDA COM PVC.BRANCA OU VERDE H*2.5M

150015.2 102363 SkNAPI rV 166.46 206.71 31006SJ30 0,66%

150015.3 110040 SBC 324,10 402.54 603.610.00 1.26%

Placa da «naizacao,
'Cotnando manual da alaim« da tricOnQo** Placa 62

36il0 cir, a«ri we. cnm kCQOpo 46 23,6616.1 12067 OR6E 20.62 1432.00 0,00%<JO

055661 SBC EXTINTOR PO OmMICO SECO ABC 4k0 NBR 15600.2017 UN 100 133,39 165.63 16.563.00 0.04%16.2

EXTINTOR PO químico SECO 6kg ABC NBR 1SBO0 20l7 UN 200 165.69 205.7316.3 055063 SBC 41.146.00 0,09%

EXTINTOR PO químico SECO ABC 12Kú NBR 15000 2017

LUMINARIA de EMERQENCIA, com 30 lAmPADAS LED de 2 W, SEM

REATOR «FORNECIMENTO EINSTALAÇAO. AF.09/2024

UN 200 476.00 564.87 110.074,00 0,25%1&4 055268 SBC

UN SOO1&5 07500 $JN<^I 19.06 23.86 11.830.00 0,03%

PLACA DE SINAUZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO.

FOTOLUUNESCENTS, QUADRADA. *20 X 20* CM. EM PVC *2* MM ANTI»

CKAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16620)

UN 200 20.02 25.85 5,170.0016.6 00037556 SINAPl 9,01 %

PINTURA DE PISDINTERNO/EXTERNO, C/TlNTABASE RESINA ACRÍUCA.
OUARTZ0.2 DEmAOS

Cabo bíndatíd para alarma e dalaeçio de Inctnao 4 x 1,5min2

35016.7 C1607 SEINfRA 24,31 30.10 10.563.90 0,02%

12141 OftSE 80C 20,66 36.65 29A0O.OO 0.06%16.0 m

11979 ORSE Adonador Manual Convar>eional ● Modtie AM*2 da Vann du eimllar. 5po

'Apedeaqui'

Avisedor adnoco Bpo atrana para ineándio ● Fornednanlo

50 76.50 95,10 4.755.00 0,01 %un

50 325.61 404,30 20,216.00 0.04%16.1C 10446 ORSE un

Canbal da alonnt ande<tç8vof da ^nca/idlo cam «latema p/ até 250 dlapdamvoa,
mareai Vann eu almlar. Modelo VRE*2$0 d balaria da IZV e 7Anvara«

20 6.831,12 8.233,86 164,677^16.11 11020 ORSE 0,35%un

ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ElETROOUTOS, TiPO D,
COM 3N* E CUNMA OE FIXACAO

TUBO DE ACO GALVANI2AD(3 CCM COSTURA. CLASSE MEDIA. CONEX&O
RANHURADA, ON 6$ (2 1/2“). INSTALADO EU PRUMAOAS ●

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF.1 0/2020
COTOVELO 45 GRAU S. EM F g RRO GALVANIZADO. CONEXAO

ROSQUEADA ON 65 N*4 (2 1/2^, INSTALADO EM RESERVAC^O PREDIAL

DE Agua . fornecimento e instalaçAo. AF.04/2024

COTOVELO 90 GRAUS. EM FERRO GALVANIZADO, CONEXAO

ROS(2UEADA. DN 65 MM (2 1/7], INSTALADO EM RESERVAÇAO PREC4AL
OE Agua . fornecimento e instalaçAo. af.04/2024

CURVA 9C GRAUS, EM AÇO. CONEXAo 8G4-0AOA. DN 65 (2 i/T).
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇAO PARA HIDRANTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.1 07020
NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO. CONEXAO ROSQUE ADA, DN 65 (2 17).

INSTALADO EM REDE DE AUMENTAçAo PARA SPRINKLER ●
FORNECIMENTO £ instalaçAo. af^i0/2020

UMAO. em ferro GALVANIZADO. CONgXAO ROSQUEADA. DN 65 (2 17).

INSTALADO EM REDE DE AüMENTAÇAO PARA SPRINMLER.
FORTCCMAENTO E INSTALAÇAO AF Í0/X39

3,5700039128 SINAPl UN 400 1.428.00 0,00%16,12

92336 SINAPl M 1000 113.27 140,64 140.640,00 0.30%16,13

141,74 175.99 35.190,00 0.07%94474 SINAPl UN 20016.14

13C.S1 162,05 0,07%94473 SINAPl UN 200 32AI0.0016.15

UN 306.78 152.360.0097486 SINAPl 400 360.00 0.32 %16.16

UN 30 61.36 101.04 3.031» 0.01 %16.17 92665 6INAPI

UN 40 209.44 260.0692902 SINAPl 10.402.40 0,02%16.16

TE 45 GRAUS Ce FERRO GALVANIZADO. CCM ROSCA BSR, DE 1* UN 60 46.53 60» 3.615.00 0,01 %00003567 SINAPl16.18

VALVULA DE RETENÇÃO VERTICAL. OE BRONZE (PN.10) 2 17. 200 PM.
EXTREMIDADES CCM ROSCA

15 476,170C012657 SINAPl UN 363.49 7.142,55 0,02%16.20
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0,7fi 76.00100 0,62 0,00 %11601 ORS£ P6f«fWM »u1&'«Ura)*nia em aço u -43x'i2fTWT\18,7

1.8Saço mof, ref TCL«S346 100 2,26 229,00 0.00%6714 OftS£ P4<*fWtO MiíUvaúo roeca eobarba

●iínkv(6P0A|

Parafuw c*b«Ç6 chM em ah^rireo 1/4*i 7/S*- foriea/nenlo e cotocaç^

18.8

400 0,60 078 312,00 0.00%11030 0A$€1S9

i.66400 6,32 2.826.00 0,01 %1246$ OA$€ PofM MXUvade 1/4*. brtfonwfeTBda18.10 un

26,37 38 22 7.044.00 0,01 %Fiia6«r urwereal aeiarútado pm cabos 16 4 70nvrt2 20011814 OA6£1611 un

400 o.oe 0.07 26.00 0.00%10063 OR&£ 6vdi4 Oe nylon n*06. ref TEL-5306 ● SPDA (fomecunerlo)16.12 un

HASTE D€ ATERR4ME^fTO, OAhCTno 3/4*. CCM 3 METROS ●
FORNECA4ENTO E IMSTAUCAO. tsFJMOTi
PifMfte tpo Ptmkln 380n*n, lt18o cm
«eraclpree ^c*bo terra, inclusiva masiro aço 04^r 3mr2* e etse

OK 800 121,74 181.16 78 860.00 0.16%16.13 66666 6LHAPI

para desate 1 cate, e/uporte e 100 768.62 66826 68.629.00 0.21 %624 ORse18.14 un

30 33.02 4100 1230.00 0,00%Corpo da caia da mspeteo em PVC p^Herramonto d*30Cnert. redor>da.

K«300mn. ref TEL-882 «j stmlar (SPDA)

18.15 6722 ORSE un

EASS METAuCA para MASTRO 1 'A‘ PARA SPDA ● FORNECIMEhftO E

iNSTALAÇAO. AP 08/2023
UIM CAPTOR PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAo AF.08/2Q23

IDO 128.42 18648 18 648.00 0.03%UN96687 SINAPI18.16

UN 80 28.24 38.06 1.753,00 0.00%104746 SIKAPl18.17

CAIXA OE EOUALIZACAO COM SARRAMENTO TERMOTICNCA TEL-6C3 UN 10 S66.83 744 80 7.448,00 0.02%086308 SeC16.18

100 20,10 24,98 2,498.00 0,01 %Ciplor com bese de fiiaçAo nonrorKal 3/6' x 400rvn (pat^raio)6667 OR8E16.19 un

100 136.60 173,71 17,371.00 0.04 %6462 ORSE Con|unlo de «eiais 2' pi<4 muslro d«2* (te'8-mo)1820 un

0,00%100 6.11 11.31 1.131.0020$4 OR$E âupone cAsNader p/psra>raio mastio sinales1621 un

10Q 12.18 18.06 1.808.00 0.00%Abraçadara guis simples 1 descida paramssüo 1,1/2*. inclusive peieTusc
seitevede. ref. TEL-320

13722 ORSE18,22

iLIMPEZA DE RE VE % TIME NTO CE RAMCO £M PARE X UT1UZANOO

MURIAT1CO.AF_04/2016
ümpeia Qeral

$.33 26.650.00DO m* 8000 4,30 0.06%66806 SINAPIVJ 1

24O00 2.47 3.06 73 440.00 0.16%2450 ORSE16.2

37.838.898.22

9.140.841,88

41.977.839,78

Toulsem BOI

TeUl de 801

Teisl Geial

JteKOS Paulo Mar« ns Duarte

Selorde Enoenhana



Bancos B.O.I.

24.17%
Encargos Soekals
NAo Dssonsrsdo:

Hotuu: 112,79%

ManMlkftU* 70.10%

Obra

Sefvkços conbtiudM oc mâruiMiçSo. rrioffioflu ● odoquaç^s prHIoIs dos «dtflcaç6*s, S21API ● 04/2025 ● Maranhoo
d« ^ntece«s« de S«creU(ie Municipal d« Educando da Prtfrtiura MunieJpatd* Becabal/MA aBc ● 05(202$ ● lAarenriOo

ORS€ >03/202$. S«tfl<p«
SE0)rRA-O2B-Ce8r0
SURB. 01/203S. SOo Paulo

4SS9

Planilha Orçamentária AnaBllCà

tsm
Oescricáa

Ptáca 8c ob/s cm chapa aço gaKaruzado. Ki«talada ● Rev 02.01/3022

flKU

Tipo

MoCAzaçáo / Ir«i4la(4c«
Provndrioi / DMmoUaaçio
Prevwdncs

Und Quant Valer Unn

3TÍ.57

Tolal

37657

1.1 COdigo Banco

S> ORSE roooooocCompoaçio

1C649 0PBE Encargos CcmtáefnerkiafcS' Servente h 2,0000000 160 7,60Cenpostclc

Cccepeaicád
AsMiar

Insuno

ProMSúrtfls K 1,0000000 171 371106$1 Oft$€ Erreargos ComclsnenfarBa ● Carpetfeeo

MáddaOtn 14,66OP56 Sarventt da oDras IhorMa) h 2.0000000 20.10

000061 l1fB04API
Matsrtf 4.0000000 36.S6t»9 ORSE Uadera mva sorada (banote) 6 x 6on ● OXi036 m 3An (angekri, louro} d.49Oisumo m

3.60 3S06095 OR06 Madeira mata serrada fearra/Q) 2,2 xlSem ● 0.00131 fn*M

Carpinteve deiemias au oOoM (Sorata)

Placa de obre (pare censuMcao cMi em chapa çaKanga^Si, 22*, adeenrsdak
Oa *Z4 X 1.2* m (sem poetes para ftoeae)

Prapoda aco polido cem cabeca 16 kX(2 3Mx 10) , . ^ ,

Matanal 1,0000000Pieuiro m

Máede Obrs h 1,0000000 16,03 10.030)Siff*IO OR8E

00001213/$MAPI

PAatarMi 26$ 00 266,00ORSE 1.0000000SHume

00004613/SMV>1

Ualefol 0.160000G 16 60 253Inetfno 0Q5E KO

0000507S/SINAPt

2S.63 MO

Valer com BOI»

300.0000000 Preço Total ●>

UO«amL6a>

valer do BOI»

22.6$ 1.6 16** 46.10

467.56

02.816.00

01.01

Quant»

Quant. valer Unit

ICOOOOOO

ToulTipo Und1.2 Código Banco

50 ORSE

Doaertgio

Lecocie d« ewnvçáe d« ed^caplo aiá 3úúm2. r>Ouen« evecuçao de pabarto Locaçáe da EOAeaçóas
de madera

665 665m*Cornpcsi^o

PrOMÓrtM n 00400000 360 ai51C64S QIRSE Encargos Comtáamcntar as ● SarvaReCempc<%6o
Au^

Centpcoçáa

taijno

171Encergee Camgiafnentves - CsrprtaPO r>fo>m4»e* h 0.0400000 0.1410S51 OR6E

60300000 21,66 0.4346 ORSE A^lAartiVQffste. 6ICAO MáodeObra n

36,76 0.737ÜORSE topõgrara > SfCftO U3ede0»a h 00200000hstfna

1.6$1S60 OR8£ Maoera mota aerrada (barreta) 6 <69n> 0.0036 m3án{arvsR" lotPOl Uatenal 0.3400000 640Siauna

0.O200COO ».79 BS7ORSE J/ame sattfonBade 16 Mg d ● l.24>nm (0 000 l^pln) Matanel «6Muno

00000345/SINAfl

0.0400000 19,03 0,76oRse carprcero da formas eu eteal (hem) MlodaOtoa hIxcuna

00001313/SP44R1
0,0130000 16.01ORSE PragodeaeapeOeee^eaaeea i6>24|2 ii4si2) Mattnd ■0 0.31Mune

OOOOSOETiSPiARI

00400000 14.S6 066ORSE Sarvena de «Oras {hWai UáedaCera hMune

00006111/SMARI
13.27TaMa *2.5 « 23* «m em p»e<s. mata ouaoumienw da rajao» trua l4jMrid O30COOOO 143ORSE mMuna

0ÚO10S67ISINAP1

1.32 UOcuntS»

V^eemBOI»

Ouant» 3500M00000 Praçe rebd

LS » 260MOSêfflLS »

valer 00 601»

116

200 10 74

9213050

Tipe Und QuanL Valer Unil

106 7?

Total

106 7?

Código Banco
98456

Oaseriçáe

TA^ue C044 COUPEN6AOO DE UACCAl AFJI30Q34

1.3

Mtalaçóas pa«a Cantaaee d«
OlTM

LMeSINAM Cákite a

Pardmeirea

IMOSBIA^ CüCiMa

Pvámffrps

Cealee Hcránea PreduMe e

MpfduBiiB das EaupxnarM

m* 1Convpea^áa

AJUDANTE Ofi CAm^TEIWCOU ENCAROOS CQMPLEáENTARES H 0.5290000 23.91 12 6488232 SN/VlCunfweuçán

CAAPWratO Ce f OAUAS com ENCAROOB C04«t£ICNTAR£6 0,7000006 26.47 a428836^ SP4AJ^ HCcrnpebçáe
AtaSi»

CervpMÇáo
Aui«»

SERRA CIROXAR OE&VICAOA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCM OE

COM COFA PARA CISCO 1<T >0^016910 Af_08r3OlS

CMP 00066000 3063 03001092 S6</M

SERRA CiteULAR CE &MICADA COM MOTOR ELÊTmCO POTÊNCM OC

SHP. COM COFA PARA CISCO IT^ddCNURNO AEjH/2015

07?Cualce HerOnes Piedi.Um a

PfifradiBre dc« EpUMrrxreea

CM 0.0»4600 397691093 SttAPICergKaaçáa
Au^

CCerCRETO MACRO PARA LASTRO. TRACO 1 4.5 4 S (EM UA3âA SECA DE

C6CNT0I AR&A MÊDIM BRITA 1 )● PREPARO UAMUAL, AF.05/2CO1
Prgduçáo daCencraie o.oceiooo $2536 12004074 5»<API

P0NTAL£TS*75X 7.5* CMEMPnUS. U6TAOU EOUrVALENTE OA
RE6M0 ● BRUTA

PREOO DE ACO POUCO COM CAB6CA16X27{21/2X 10)

MMarM U 1.2273000 11.46 14 060001M421 S9«AAlMuna

KO 0.0660000 1195 1 5100005061 SMAPIMuno

T ABUA *2,$ X15 CM EM P94U& MBT A OU EOUfVALÊNTE DA REOMO ●
BRUTA

CMAP AIPAdiEL OE U40EAA COUPENSAOA RES64ACA (MAOERfTE

AÊSB4AOO ROSA)PARA FORMA OC CONCRETO. OE 2300 X 1100 MM. E ● 6
A13 UM

Malenal ij 8,16 16.2600006194 8t4(^Muna

1.0500360 35.95 37.74hlatohal00043681 SMAHMurr%e

12.03

36 28

1356 MOC«mL6«>

VaMcunBOI*»

Ouant» 1500.0000000 Prege Teta*»

25 51

13$ OS

202.97100

UOeam LS >> 16«>

VMor de BÒl»

Valor unn

99 91

Te«6l

99.91

Tipo Und Quant

1 0000000

Código Banee
$6450 snapl

Deicrlgie

7AA0JME COM TELHA METAUCA *f,03f2024 MiMaçAeapara Carece os de
OOras

LMnSMARI Cáktioa»

Parln «troe

LMc St4M*l Cák^Aes «

Parémetree

COTTlpCSglO

11.76AJJOAK1E DE CMtPnTEiK) COM 9ICARG05 COMPLEMENTARES H 14930000 23.9188230 S94AP1Ccrepaaicóo
AiieM

CorepoBEdo

Cernpea^
AújOúr

H 07350000 26,47 a62cARprrra^ de formas com encarocs coir^.£JCN7aresBB262 SMAPI

SERRA CftCUAR OE BANCAI COM MOTOR 6l£TRICO POTÊNCIA DE

SHP. COM COFA PARA DtSCO 1(r>CMP CURNO. AF,06(3O15

CHP 0.0066000 3012 120dudwea

bnpeduM deeEoupamaniei
$1092 SMAPI

6B9A C9ICULAR DE BANCADA CQM UOtOA ElÉTRICO POTÊNCIA OE

5HP.COMCOFAPAAADt$C01F>CHIDIURNO AP.06I301S

ar?CuUos Horánee Predutwe e

Imorodudiie desEqueumanM

o« 0.0264000 39.26$1603 SMtflCompoMfáo
AieSi»








































































































































































































































































































































































































































































































































































